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Apresentação

Assiste-se, nos últimos anos, a recorrentes debates sobre a importância de se 

consolidar um Sistema Nacional de Inovação e não são poucos os esforços 

do governo em estabelecer um ambiente legal amigável entre seus principais 

protagonistas: empresas, investidores privados, universidades e institutos de 

pesquisas, agências de fomento e governo.

Em 1999, com a instituição dos Fundos Setoriais, o governo federal afirmou 

sua convicção de que a parceria entre as universidades e instituições 

de pesquisa e o setor produtivo é condição importante para estimular o 

processo de inovação, em especial no Brasil onde, tradicionalmente e por 

contingências histórico-estruturais, grande parte da pesquisa é realizada em 

universidades e institutos de pesquisas públicos.

Entre o final da década de 1990 e início dos anos 2000 houve um enorme 

esforço para organizar um conjunto de leis que garantissem um ambiente 

jurídico estimulador da atividade de inovação. São exemplos desse esforço a 

Lei de Informática (1998); a Lei de Inovação (2004) que trata da subvenção 

econômica ao desenvolvimento de processos ou produtos inovadores; a Lei 

de Biossegurança (2005) e a Lei do Bem (2005) e sua regulamentação pelo 

Decreto 5.798/2006, definindo incentivos fiscais às atividades de pesquisa e 

desenvolvimento de inovação tecnológica. 

Os instrumentos dessas leis são diversificados e inovadores. No entanto, falta 

capacitação para a gestão nos ambientes públicos e privados. Além disso, 

torna-se imperativa uma ação permanente de acompanhamento e partici-

pação dos grupos interessados na regulamentação e na operacionalização 

dessas iniciativas. 
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Os avanços ainda não são suficientes e não contam com o amparo de uma 

institucionalidade adequada para reduzir as incertezas inerentes aos processos 

de inovação. É consenso entre os estudiosos do assunto que a insegurança 

jurídica, que ganha ainda maior dimensão em razão de uma institucionali-

dade inadequada que a alimenta, dificulta a criação de confiança de investi-

dores privados nas atividades de inovação e sua expansão no país.

Entre os exemplos de insegurança jurídica mencionados por empresários e 

dirigentes de instituições de ciência e tecnologia (ICTs), estão as interpre-

tações que a Secretaria da Receita poderá dar ao uso dos incentivos fiscais 

recém-criados, ou ainda, a posição do Tribunal de Contas em relação à 

subvenção econômica e à aplicação da Lei 8.666 (Lei de Licitações Públicas), 

com respeito ao que estabelece a Lei de Inovação sobre compras gover-

namentais e encomendas do governo enquanto instrumentos de política 

industrial e tecnológica. 

Também é preciso uma definição clara de papéis e limites de competências 

dos diferentes agentes estatais, e entre os diferentes poderes e instâncias. 

Afinal, a qualidade da regulação requer uma profunda revisão que deverá 

envolver os agentes interessados, contribuindo para um clima mais favorável 

à participação dos setores produtivos e instituições de interface, no esforço 

da política de inovação tecnológica.

A experiência de outros países comprova que o processo de inovação tem sua 

sustentação fundamentada em uma base educacional, em políticas públicas 

adequadas e continuadas que contemplem os aspectos regulatórios, fiscais 

e financeiros, em empresários inovadores e na existência de um aparato jurí-

dico seguro que incentive e atraia investimentos para o setor produtivo e dê 

segurança ao gestor público na tomada de decisão. 
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Há evidências de que sem tais condições torna-se difícil construir um sistema 

de inovação tecnológica que garanta ao Brasil sua inserção num mercado 

internacional cada vez mais competitivo.

Este tema interessa, sobretudo, àqueles que estão preocupados com a 

inovação tecnológica e com os rumos da indústria e dos negócios brasileiros 

como dirigentes de instituições públicas e privadas; empresários; profissio-

nais que atuam nos órgãos de controle; juristas e advogados; responsá-

veis por instituições de ensino e de pesquisa; pesquisadores e gestores de 

pesquisa, que estiveram tão bem representados no Seminário Inovação e 

Segurança Jurídica.

A promoção dos debates sobre o assunto contribuíram com o aprimora-

mento do marco jurídico e para assegurar um ambiente favorável à inovação 

tecnológica, com a eliminação dos gargalos que ainda permanecem, deba-

tendo questões relacionadas às instituições envolvidas, e ao papel do Estado 

como articulador e fomentador do processo de inovação. Procurou-se 

nas discussões identificar quais são as condições ideais para um ambiente 

legal que garanta a estabilidade da legislação, favoreça o estabelecimento 

de parcerias, de contratos ágeis e maior segurança nos cumprimentos de 

acordos e compromissos de longo prazo. 

LÚCIA CARVALHO PINTO DE MELO

Presidenta do Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE)
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Síntese dos debates

Painel I . Ambiente institucional para inovação

Relator: Mauro Arruda1 

1) Introdução

Nos últimos dez anos, os trabalhos da escola neo-institucionalista – que 

ganhou corpo a partir dos anos 1990, com os trabalhos publicados pelo 

economista Douglas North2, premiado com o Nobel de Economia –, inspi-

raram muitas das discussões dos especialistas brasileiros em torno do 

processo de inovação no país. 

Nessas discussões, eram apontadas sobretudo as deficiências da política 

industrial e tecnológica, a inadequação dos órgãos governamentais e a fragi-

lidade dos instrumentos existentes. Em particular, destacavam-se as preocu-

pações quanto aos efeitos perversos da política macroeconômica sobre o 

ânimo das empresas para inovar. 

É sintomático que após o anúncio das leis de Inovação e do Bem e de novos 

instrumentos, como por exemplo, o Fundo Tecnológico (Funtec), relan-

�	 Da	Macrotempo	e	da	M&S	Tecnologia	e	Planejamento.

�	 Ver,	principalmente,	North,	Douglas	C.,	Institutions,	Instituttional	Change	anda	Economic	Per-
formance,	New	York:	Cambridge	University	Press,	�990.
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çado pelo BNDES – concomitantemente à queda das taxas de juros, o que 

permitiu uma correção importante da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) –, 

os especialistas em política industrial e tecnológica tenham se voltado para 

a discussão de outros aspectos da institucionalidade dessa política. Assim, 

no segundo semestre de 2006, entidades como a Fiesp incorporaram às 

suas respectivas agendas de trabalho o tema “Institucionalidade da Política 

Industrial” e os especialistas passaram a discutir um novo desenho institu-

cional (a governança é um aspecto importante desse desenho) para a área�. 

Todavia, aspectos importantes da institucionalidade para impulsionar a 

inovação na economia brasileira permanecem pouco estudados. Nenhum 

especialista tratou, por exemplo, do tema Segurança Jurídica e Inovação, 

embora economistas e juristas brasileiros tenham trabalhado sobre as “incer-

tezas juridicionais” que afetam o desenvolvimento do país4. 

De forma abrangente, os aspectos envolvidos na discussão do tema Segurança 

Jurídica e Inovação dizem respeito ao conjunto de regras e acordos formais 

(leis, decretos, normas – estas, muitas vezes, contrariam leis) ou informais 

(hábitos e costumes consagrados) que condicionam ou pautam o comporta-

mento dos atores sociais. As instituições podem ser criadas pelo Estado (p.ex.: 

uma agência de fomento ou uma política para o desenvolvimento tecnoló-

gico), pelo mercado (p.ex.: fundos de investimentos em empresas de base 

tecnológica), ou pela própria sociedade (entidades como as Organizações 

Sociais). 

�	 Destaca-se	o	trabalho	de	Pacheco,	Carlos	Américo,	“Política	Industrial:	uma	Agenda	de	Refor-
mas	Institucionias”,	Fiesp,	�006	–	trabalho	a	ser	publicado.	Cabe	fazer	menção	também	aos	trabalhos	de	
outros	especialistas	que	há	anos	vêm	se	debruçando	sobre	o	desenho	da	política	industrial	e	tecnológica,	
como	o	economista	Fábio	Erber.

�	 Merece	menção	o	livro	“Direito,	Economia	e	Mercados”,	de	Armando	Castelar	Pinheiro	e	
Jairo	Saddi,	da	Editora	Campus	–	�006.
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No Brasil, não se tem conhecimento de que o tema Ambiente Institucional 

para a Inovação tenha sido objeto de um seminário antes deste, ainda que 

a questão da institucionalidade já tenha sido abordada por palestrantes em 

eventos que trataram de problemas ligados à inovação. 

Por essa razão, o seminário promovido pelo Centro de Gestão e Estudos 

Estratégicos (CGEE) e Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial 

(ABDI) se reveste da maior importância. Sem dúvida, abre uma nova frente 

de discussão sobre os aspectos relacionados com a inovação.  

O Painel I, como se poderá ver, trouxe a sua contribuição à discussão com 

palestras e intervenções valiosas sobre o ambiente institucional e sua influ-

ência na inovação. 

2) Palestra introdutória: uma nova institucionalidade para o sistema 

de C,T&I

Coube à economista Sandra Hollanda a realização da palestra introdutória. 

Em sua apresentação, ela discorreu sobre os aspectos envolvidos na criação 

de uma nova institucionalidade para a inovação, relacionados com: (1) uma 

visão e uma estratégia de longo prazo; (2) a capacidade de operacionali-

zação da política industrial e tecnológica; e, (�) marco legal adequado e 

compatível. 

Inicialmente, a economista ressaltou que a criação de um ambiente favorável 

à inovação aponta sobretudo para a constituição de um pacto de longo 

prazo entre os diversos agentes envolvidos, no sentido de que se trata da 

construção de uma visão de futuro compartilhada que permita reforçar a 
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confiança entre esses agentes e se traduza na coerência e continuidade das 

políticas públicas. 

Enfatizou, todavia, que conspira contra esse pacto o descompasso existente 

entre a agenda microeconômica da inovação e o ajuste macroeconômico 

(foco no curto prazo), o que não favorece a expansão do investimento 

produtivo e tende a dificultar um ritmo de crescimento acelerado e susten-

tado. Tal descompasso tem levado à perda de capacitação do aparelho de 

estado e ao esvaziamento da sua função de planejamento. 

Isso se manifesta, segundo ela, nas dificuldades do setor público para definir 

prioridades e estabelecer áreas de atuação privilegiadas. Não é por outra 

razão que a política industrial tem sido genérica quanto a prioridades, focos 

e metas para o desenvolvimento de bens de capital, fármacos e medica-

mentos, software e semicondutores. O mesmo vale para as tecnologias 

portadoras de futuro.

Sintomas importantes da desarticulação da capacidade de planejamento do 

setor público são: a falta de informação organizada sobre o que as empresas 

fazem – em particular sobre as atividades de inovação com as suas especifici-

dades setoriais; a ausência de um sistema de acompanhamento estruturado; 

o distanciamento entre o setor público e o privado; e o quadro limitado de 

recursos humanos com formação na área.

Nesse contexto, os gestores públicos são pressionados pelas demandas 

dos usuários tradicionais dos recursos de C&T e tendem a pulverizar os 

recursos. 

De acordo com Sandra Hollanda é necessário haver um planejamento de 
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longo prazo, com metas, projetos e programas bem estruturados. Por outro 

lado, é necessário haver mais clareza no uso dos instrumentos que, embora 

amplos e semelhantes aos do resto do mundo, não são aplicados de forma 

coordenada. 

Com relação à capacidade de operacionalização da política industrial e 

tecnológica, a expositora chamou atenção que, conforme a experiência 

internacional, as formas de operacionalização dos instrumentos são funda-

mentais para que as políticas sejam eficientes e produzam os melhores resul-

tados. Frisou que na determinação desses resultados são aspectos essenciais: 

a simplicidade e a clareza das regras para a concessão dos benefícios; a 

facilidade de acesso das empresas; a capacidade e agilidade das agências 

públicas de fomento na seleção dos projetos; a transparência na concessão 

de benefícios; e um intenso treinamento dos gestores de C&T

Sandra Hollanda lamentou o fato de a criação dos novos instrumentos não 

ter provocado mudanças significativas nos padrões tradicionais de atuação 

das agências de fomento. Ademais, lamentou a falta de alinhamento na apli-

cação de recursos entre os diversos órgãos do governo. Citou como exemplo 

o distanciamento entre o BNDES e a Finep. 

Nessa mesma linha, sublinhou a coordenação insuficiente entre as ações do 

MCT e as dos demais ministérios setoriais (Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior (MDIC), da Saúde (MS), da Agricultura (MA), 

da Meio Ambiente (MA), das Minas e Energia (MME), das Comunicações, 

dos Transportes, da Educação etc.), bem como a ausência de um enten-

dimento comum entre estes e os órgãos públicos de controle e auditoria 

(Ministério da Fazenda-MF, Receita Federal-RF, Controladoria Geral da União-
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CGU, Tribunal de Contas da União-TCU, etc.) quanto a pontos centrais da 

Lei de Inovação. 

Finalizou dizendo que será preciso internalizar no âmbito do setor público a 

idéia de risco de um empreendimento de P&D.

Sobre o marco legal, Sandra Hollanda realçou que muitas dúvidas subsistem, 

sendo que há aspectos ainda não devidamente regulamentados. Por exemplo, 

permanecem dificuldades para definir os campos da inovação tecnológica e 

da P&D:

- Que dispêndios serão aceitos como de desenvolvimento e inovação tecno-

lógica de uma empresa e quais não o serão, para efeito da aplicação da Lei 

do Bem?

 - Como será tratada a questão da propriedade intelectual de projetos e 

empreendimentos em que o governo participa com subvenção econômica?

  - Como a lei irá considerar o caso de mestres e doutores trabalhando parcial-

mente em P&D na empresa? Idem para os pesquisadores novos contratados, 

que permitirão o aumento da dedução, de 160% para até 180%.

Também seria urgente a superação de alguns conflitos legais. Nesse ponto, 

a economista destacou a necessidade de compatibilizar a Lei 8.666 (Lei de 

Licitações Públicas) com a nova legislação de fomento à inovação, para dar 

segurança aos gestores na aplicação dos recursos. Ela destacou que a Lei 

de Inovação introduziu o direito de preferência para empresas que invistam 

em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país, o que represen-

taria um importante incentivo indireto à inovação. Mas é preciso aplicá-lo, 

criando normas e disseminando entre os organismos do governo a cultura 
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de compras governamentais como instrumento importante no desenvolvi-

mento tecnológico das empresas. Num ambiente favorável à inovação, a 

idéia de parceria não poderia se chocar com valores como o da impessoali-

dade e do preço mais baixo que regem os órgãos de controle.

Concluiu que no contexto das dificuldades do setor público, da ausência de 

uma cultura empresarial inovadora e frente aos problemas de insegurança 

jurídica, inibem-se os potenciais efeitos e a força dos novos instrumentos.

3) A visão empresarial da nova institucionalidade

Em seguida à palestra introdutória, representantes do meio empresarial 

fizeram intervenções.

A primeira delas foi a do gerente do Departamento de Competitividade e 

Tecnologia da Fiesp, Renato Corona, que fez observações relevantes, entre 

elas, a de que a política industrial e tecnológica é fraca porque não é uma 

política de governo. Segundo ele, essa política é, quando muito, uma política 

de um ou outro ministério, faltando maior comprometimento do presidente 

da República e, por conseguinte, de ministérios como os da área econô-

mica. Sua observação não só complementa o que Sandra Hollanda colocou 

a respeito da falta de coordenação entre MCT e outros ministérios, como 

ressalta um aspecto importante da institucionalidade em relação à Política 

Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior (Pitce): a frágil governança 

dessa política. 

Corona também se referiu a outro aspecto que é central na discussão da insti-

tucionalidade: o respeito às leis. Uma de suas preocupações é com os Fundos 
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Setoriais do MCT, cujos recursos são contingenciados – Hollanda também se 

referiu a isso. Outra é em relação ao comportamento do TCU (como inter-

pretará a concessão da subvenção econômica prevista na Lei de Inovação?) 

e da RF (como interpretará o uso pelas empresas dos incentivos fiscais dados 

pela Lei do Bem?). Tais questões traduzem preocupação com a segurança 

jurídica e, mais precisamente, com a atitude que os órgãos de controle e 

fiscalização terão em relação aos gestores públicos e às empresas. 

Por fim, Corona falou da necessidade de difundir melhor os instrumentos 

trazidos pelas leis de Inovação e do Bem – de acordo com pesquisa realizada 

pela Fiesp, 90% das indústrias paulistas não conhecem esses instrumentos. 

Por conta disso, concluiu falando da necessidade imperiosa de capacitar não 

apenas as empresas como também os órgãos do aparelho do Estado, como 

o TCU (portanto, não só do governo – ex: Receita Federal), para que apli-

quem corretamente essas leis.   

Depois de Corona falou o vice-presidente da Embraer, Satoshi Yokota. Entre 

os aspectos interessantes da sua intervenção, merecem destaque: (1) o 

apoio à atividade de P&D das empresas; (2) o poder de compra do Estado 

como instrumento de inovação para as empresas nacionais; e, (�) a evolução 

tecnológica da concorrência.

Sobre o apoio à atividade de P&D das empresas, Yokota enfatizou que há 

necessidade de melhoras urgentes. Nesse sentido, falou sobre: (1) a agili-

dade das entidades de fomento na análise de projetos (prazo máximo de 

quatro meses); (2) o reforço dos mecanismos de utilização pelas empresas 

de recursos não-reembolsáveis, tal como na subvenção; e, (�) a possibilidade 

de utilização de incentivos fiscais de determinado ano em períodos poste-
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riores, caso esses incentivos dependam do abatimento no IRPJ/CSLL e não 

haja lucro suficiente para que sejam totalmente abatidos. 

Quanto ao poder de compra do Estado, Yokota ilustrou com números a sua 

importância para a consolidação da Embraer, lamentando que esse instru-

mento, no presente, não esteja sendo empregado. Lembrou que ao longo da 

história dessa empresa, o governo comprou 80 Bandeirantes, 112 Xavantes, 

100 Tucanos – as compras dessas aeronaves, segundo Yokota, ajudaram a 

criar a base industrial e de engenharia da Embraer. 

Com relação à evolução tecnológica da concorrência, Yokota falou da preo-

cupação da empresa com o futuro (próximos quatro ou cinco anos), face 

ao que a Boeing e a Airbus já estão aplicando em seus aviões. Ele ressaltou 

que a Embraer, com o devido apoio governamental (semelhante àquele de 

que dispõe a concorrência) e contando com a sua competência – calcada na 

excelência do seu quadro técnico (mais de 25% dos empregados da empresa 

são engenheiros) –, poderá diminuir a defasagem tecnológica em relação à 

concorrência.

A intervenção de Yokota trouxe à baila um problema da institucionalidade 

que atinge o setor aeronáutico (na realidade, o setor aeroespacial e de defesa 

como um todo) e outros setores da economia5: as compras governamentais 

deixaram de ser instrumento de política industrial e tecnológica. Nos países 

com interesses no setor aeronáutico, as compras governamentais são um 

dos instrumentos mais utilizados para o aumento da competitividade das 

�	 Como	é	reduzido	o	orçamento	do	governo	para	investimentos,	não	se	deve	esperar	nada	de	
expressivo	para	esse	setor	nos	próximos	anos.	No	setor	de	medicamentos,	ao	contrário,	há	condições	
de	se	aplicar	uma	política	de	compras	governamentais	que	seja	funcional	para	o	desenvolvimento	tecno-
lógico,	tendo	em	vista	que	o	orçamento	do	Ministério	da	Saúde	para	compras	é	o	maior	do	País.
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empresas – em 2002, 46% do faturamento da Boeing decorreram das vendas 

de aviões de defesa, a maior parte de compras do governo dos EUA6. 

Depois de Yokota falou o diretor jurídico da Natura, Antonio Siqueira, que 

saudou as Leis de Inovação e do Bem. Disse que esses instrumentos ajudaram 

a melhorar ainda mais o ambiente de inovação na Natura. 

Contudo, Siqueira referiu-se à Lei de Acesso à Biodiversidade como um dos 

principais problemas para a Natura na área de inovação. Segundo ele, são 

enormes as dificuldades criadas para fazer pesquisas a partir da rica biodiver-

sidade brasileira, sendo a empresa obrigada a enfrentar uma enorme buro-

cracia, sem falar que a legislação pertinente e sua regulamentação carecem 

de maior clareza. 

Siqueira reclamou, também, da morosidade do Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial (Inpi) na concessão de patentes e no despreparo do 

órgão para cumprir, no que diz respeito ao registro de marcas, as exigências 

do Protocolo de Madri.

A questão da Lei de Acesso à Biodiversidade deve merecer maior atenção da 

área de política industrial e tecnológica. Às reclamações de Siqueira somam-

se as de pesquisadores e empresários do setor de fármacos e medicamentos. 

Por exemplo, Lazzarini7 afirma que o Conselho de Gestão do Patrimônio 

Genético (CGEN) “não resolve as dúvidas causadas por questões colocadas 

pela legislação em vigor sobre a nossa biodiversidade, trazendo dificuldades 

6	 Survey	de	Estudos	Prospectivos	do	Setor	Aeronáutico	–	Departamento	de	Política	Científica	e	
Tecnológica	da	Unicamp	–	�006.

�	 Lazzarini,	José	Roberto,	Vice-Presidente	da	Aché,	em	“Tendências	Tecnológicas	e	a	Indústria	
Farmacêutica	Brasileira”,	da	coletânea	“Tendências	Tecnológicas	e	a	Indústria	Brasileira”	–	MDIC-	�006.
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para cientistas e universidades brasileiras e empresas sérias que querem 

pesquisar e desenvolver produtos”. Segundo Lazzarini, acabam prevale-

cendo a burocracia e a falta de bom-senso.

4) Alternativas institucionais: flexibilidade necessária à inovação

A terceira e última parte do Painel I teve início com a palestra do ilustre 

professor Rubens Naves, sócio dos Escritórios Associados de Advocacia 

Rubens Naves, Santos Jr. e Hesketh.

Naves discorreu sobre o tema “Relação entre as Organizações Sociais (OS) e 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscips) e Segurança 

Jurídica”.

Destacou, entre outros, os seguintes pontos:

-  o papel dessas organizações deve atender os objetivos da República: redução 

da desigualdade e promoção do desenvolvimento nacional;

-  ao estabelecerem parceria com o Estado, por meio de contratos de gestão e 

de termos de parceira, OSs e Oscips permitem um novo modelo de gestão, 

garantindo maior eficiência;

-  essas organizações encontram, todavia, obstáculos na sua atuação face à 

atuação do poder público. Este, na execução dos contratos, deixa de respeitar 

o princípio constitucional da autonomia das associações. Restringe a gestão 

das OSs e Oscips, obrigando-as a respeitar a Lei 8.666. Assim, ao invés do 

controle finalístico, prevalece o controle de procedimento;

-  algumas dessas organizações, enquanto agentes de C,T&I, atuam em P&D, no 

desenvolvimento de estudos analíticos e prospectivos, e na disseminação do 

conhecimento. Foram assim concebidas para serem ágeis e eficientes;

-  nesse contexto, impõe-se a construção de uma nova cultura no relacionamento 
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entre o setor público e as OSs, e na constituição de parcerias entre eles;

-  por outro lado, essas organizações precisam se valer de instrumentos de 

governança corporativa e manterem uma excelente gestão. Devem ter 

sempre presente a necessidade de transparência e de participação efetiva de 

seu Conselho de Administração, bem como da avaliação permanente de suas 

ações e do apoio de uma ouvidoria.

 A palestra de Naves levanta um ponto importantíssimo na relação entre 

institucionalidade e inovação, qual seja, a intromissão indevida da auto-

ridade pública em entidades como as OSs e Oscips que são regidas pelo 

direito privado. Essas, por conseguinte, ao trabalharem em parceiras com 

órgãos públicos não podem ser objeto de enquadramento em leis e normas 

que dizem respeito exclusivamente ao setor público (caso da Lei 8.666). 

Por outro lado, querer aplicar a Lei 8.666 no momento em que se assiste à 

criação, pelos governos estaduais, de entidades de estudos e pesquisas como 

OSs, que precisam dispor de flexibilidade para, por exemplo, contratarem 

especialistas, nacionais ou estrangeiros, que ajudem a discutir problemas 

que estão na fronteira tecnológica, além de intromissão indevida, é um total 

contra-senso.

Seguiu-se à palestra de Naves a intervenção do sociólogo Glauco Arbix, 

professor de Ciências Sociais da USP e ex-presidente do Ipea.   

Arbix falou das condições para se criar uma cultura de inovação. 

Primeiramente, destacou a necessidade de diferenciar inovação de “invenção”. 

Para Arbix, não é possível achar que só é inovação o que se refere à alta 

tecnologia. Há inovações, por exemplo, no plano organizacional. Outras de 

cunho mais modesto – deu exemplo de um fabricante de camisas que faz 

um bolso que acaba se tornando moda.
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Em seguida, falou sobre as vantagens da inovação. Falou de estudo reali-

zado pelo Ipea que mostra que as empresas que mais inovam faturam mais, 

têm maior produtividade, maior rentabilidade, crescem mais rápido que as 

concorrentes, pagam melhores salários e têm funcionários mais estáveis.

O terceiro e último ponto da sua intervenção foi quanto ao esforço para 

hierarquizar as questões e superar os gargalos institucionais. Sublinhou que 

há dentro do governo uma grande dificuldade de se pensar no longo prazo 

– aqui houve um elo forte entre o que ele falou e Sandra mencionou na 

palestra de abertura do painel.

Entre os gargalos institucionais, referiu-se ao lugar ocupado pela ABDI. 

Como esta não é uma entidade governamental, não pode exercer a função 

de coordenação da Pitce. Pela mesma razão, também no plano da articu-

lação seu papel fica enfraquecido. Segundo Arbix, pela falta de respaldo 

legal, somente com forte apoio político a ABDI poderá exercer o papel que 

dela se espera.

Sobre hierarquizar questões, Arbix afirmou que política industrial é fruto de 

um processo de escolhas. Dessa forma, quais setores devem ser escolhidos? 

A resposta é sempre difícil, na medida em que na hora de escolher há resis-

tências em órgãos do governo e no meio empresarial.

Para este relator, não há dúvida que um dos problemas a ser resolvido 

mencionado por Arbix, importante para a institucionalidade que ampara 

a política industrial, tem a ver com a ABDI. É um problema delicado, cuja 

solução requer uma discussão mais ampla sobre a governança dessa polí-

tica. Seja o que for, continuando como está, a ABDI só conseguirá cumprir 

seu papel se contar, como colocado por Arbix, com forte apoio político, o 
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que acontecerá se a política industrial for, de fato, uma prioridade para o 

governo. Nesse sentido, não necessariamente a ABDI precisa deixar de ser 

uma entidade com perfil semelhante às entidades do Sistema S (Sebrae, 

Senai, Sesi, entre outras) – trata-se de um Serviço Social Autônomo.  

A última intervenção do Painel I foi do bioquímico Ruy de Araújo Caldas, da 

Universidade Católica de Brasília. 

Caldas frisou a necessidade de harmonização das ações do Estado brasileiro 

relacionadas com inovação, no âmbito das agências reguladoras. Segundo 

ele, é preciso que entidades como a Secretaria de Defesa Sanitária, Animal 

e Vegetal, Anvisa, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) e 

Acesso à Biodiversidade (MMA/Ibama) trabalhem mais afinadas, sob pena 

do isolamento de cada uma delas prejudicar projetos inovadores de grande 

importância. Tal observação vai ao encontro do que disse Siqueira, da 

Natura. 

Criticou a visão míope imposta ao administrador público pela Lei 8.666. 

Para Caldas, o melhor preço não é necessariamente o menor preço. Quando 

este último prevalece, não há como utilizar o poder de compra do Estado 

como instrumento favorável à inovação. Este argumento complementa o de 

Yokota, da Embraer, sobre compras governamentais e, como ele, se soma ao 

que Hollanda colocou na palestra introdutória.   

Caldas fez menção a um instrumento da Lei de Inovação que não está sendo 

utilizado: a Empresa de Propósito Específico (EPE). Segundo ele, a Embrapa 

tem experiências na formação de EPE que deveriam ser estudadas.
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Sem excluir nenhum dos pontos importantes relatados por Caldas, cabe 

frisar que a constituição de EPEs deve merecer maior atenção dos formula-

dores e executores da política industrial e tecnológica. Contudo, deve-se ter 

presente que sem o apoio inicial do Estado, via Finep e BNDES, como sócios 

dessas empresas, dificilmente elas se tornarão realidade. 

Montar EPEs não é simples, sobretudo para o desenvolvimento de projetos 

tecnológicos8, uma vez que essas empresas são, na maioria das vezes, 

formadas por empresas concorrentes.

5) Conclusão

O Painel I cumpriu plenamente com os objetivos do seminário, uma vez 

que todos os aspectos abrangidos pelo conceito da institucionalidade foram 

discutidos, ainda que uns mais que outros. 

Os pontos mais destacados pelos expositores neste painel foram: compras 

governamentais; governança da política industrial e tecnológica; marco legal; 

e papel das OSs e de outras entidades que não compõem o setor público. 

Mas outras questões relevantes não foram esquecidas, como por exemplo, o 

acesso à biodiversidade e a criação de empresas de propósito específico.

Sobre governança, um dos aspectos que deve ser discutido com mais ênfase 

daqui para frente é a organização do governo tanto na elaboração quanto 

na execução da política industrial e tecnológica.

�	 No	Brasil	ainda	são	poucos	os	projetos	explorados	por	EPEs.	Entre	os	mais	conhecidos	está	a	
exploração	de	poço	de	petróleo	(Marlin,	na	Bacia	de	Campos)	pela	Petrobras	em	parceria	com	empre-
sas	de	engenharia	nacionais.
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Com efeito, para que essa política seja uma prioridade do governo – e não 

apenas, como disse Corona, de um ou outro ministério– é preciso que o 

presidente da República esteja diretamente envolvido com a sua execução. 

Em outros termos, ela deve ser vista como uma prioridade por todos os minis-

tros, inclusive os da área econômica. Para tanto, o presidente da República 

deve estar no topo da pirâmide, num Conselho de Política Industrial e 

Tecnológica, formado por ministros e presidido por ele. 

Nesse novo desenho institucional, caberia papel de relevo a entidades como 

o CGEE e a ABDI.

O CGEE, por exemplo, desempenharia a função de think tank da política 

industrial e tecnológica. Enquanto OS, o CGEE poderia desempenhar esse 

papel melhor que qualquer outra instituição, pois tem a flexibilidade neces-

sária, não estando sujeita às amarras do setor público. 

Justamente por sua flexibilidade é que o CGEE foi de grande importância 

nas discussões das Leis de Inovação e do Bem. Pôde contar com o apoio de 

especialistas, sobretudo nas áreas tributária e de política tecnológica, que 

assessoraram o MCT nas suas discussões com outras áreas do governo.

Uma OS pode ser de grande utilidade para dar mais agilidade ao setor 

público. Esta não perde em seu poder, uma vez que baliza suas relações com 

essas entidades por meio de contratos de gestão. Como diz Naves, por meio 

desses contratos o setor público pode estabelecer controles finalísticos – que 

é o que interessa.

Com relação à ABDI, como disse Arbix, para que a instituição exerça seu 

papel de coordenação (este foi suprimido, corretamente, por veto do presi-
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dente da República a artigo da lei que criou essa Agência, tendo em vista 

que esse papel seria exclusivo de órgão da administração pública) e de arti-

culação (também fragilizado, por não se tratar de entidade governamental), 

será preciso contar com forte apoio político. Se não for assim, não conse-

guirá se impor.

 É importante dar continuidade a esse debate. Afinal, a inovação, com 

certeza, depende de um bom ambiente institucional. 

Aspectos como a burocracia e sua influência na produtividade da P,D&I9 

deverão merecer maior atenção. Também, a comparação entre ambientes 

institucionais, de forma a entender porque em uns a inovação acontece bem 

mais que em outros.

Painel II . Marco legal e inovação

Relator: Guilherme Ary Plonski 10

1) O contexto cultural

Os temas recorrentes do Painel foram inovação e suspeição. Embora 

tendamos a ver a inovação sob uma ótica favorável, como caminho para 

redimir empresas, regiões e nações de suas crônicas aflições econômicas, 

9	 Ver	Politzer,	Kurt	em	“Aspectos	e	fatores	da	produtividade	em	pesquisa,	desenvolvimento	e	
inovação”,	em	“Tendências	Tecnológicas	e	a	Indústria	Brasileira”	–	MDIC-	�006.

�0	 Vice-presidente	da	Associação	Nacional	de	Entidades	Promotoras	de	Empreendimentos	Ino-
vadores	(ANPROTEC).	Membro	do	Conselho	de	Administração	do	Centro	de	Gestão	e	Estudos	Estra-
tégicos	(CGEE).	Professor	titular	da	FEA/USP	e	professor	associado	da	POLI/USP.
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convém ter presente que a combinação, aparentemente esdrúxula, de 

inovação e suspeição, faz parte da história da civilização ocidental.

De fato, o filósofo e cientista Roger Bacon, Doutor Admirável da Universidade 

de Oxford, foi preso em 1277 sob acusação de “inovações suspeitas”. 

Em contrapartida, outro Bacon, este de nome Francis, também filósofo e 

cientista inglês ilustre, teve recepção calorosa pelo seu livro An Essay on 

Innovations. Publicado no começo dos anos 1600, descrevia uma história 

simulada do futuro, intenso em progresso gerado por inovações notáveis, 

tais como veículos automotores e novos medicamentos, que muito aprimo-

ravam a vida humana.

 O par inovação-suspeição continua presente na sociedade contemporânea. 

São vistas com suspeição as inovações do marco legal, objeto deste Painel, de 

que são exemplares as organizações sociais da área de C&T, como a própria 

entidade organizadora deste seminário, o CGEE.

A visão polar da inovação tecnológica, ilustrada pelo que ocorreu com os 

dois cientistas de sobrenome Bacon, reflete uma tensão que perdura até 

nossos dias. Veja-se, por exemplo, a ruidosa controvérsia sobre produtos 

agrícolas transgênicos, em que o antagonismo de posições se manifesta no 

seio do próprio governo federal, envolvendo embates que mesclam argu-

mentos racionais e profissão de fé religiosa.

O efeito sobre a biossegurança não é a única fonte de polêmica associada 

às inovações tecnológicas. Também revoluções já consolidadas, como a das 

tecnologias de informação e comunicação, continuam sendo vistas com 

suspeição. Uma ilustração concreta é o projeto de lei proposto por ilustrís-

simo membro do Congresso Nacional, que “proíbe a adoção, pelos órgãos 
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públicos, de inovação tecnológica poupadora de mão-de-obra”. O projeto 

continua em pauta e cresce a evidência do proponente.

Esse caldo de cultura de ambivalência com relação às inovações de qual-

quer natureza contribui expressivamente na geração e aprofundamento das 

contradições e confrontações relatadas no presente Painel. 

2) O que aprendemos no Painel II

2.1 Parte 1 – Confronto de legislação: dificuldades operacionais

Na “fase carioca” do Painel, que ocorreu na parte da manhã, tivemos três 

depoimentos fundamentados em longa experiência concreta.

Maria Celeste Emerick nos trouxe, inicialmente, a perspectiva da Rede de 

Propriedade Intelectual, Cooperação, Negociação e Comercialização de 

Tecnologia (Repict), que lidera desde a sua criação, em 1998. O foco da Rede 

é o conjunto de questões que afetam os fluxos de conhecimento tecnológico 

no Sistema Brasileiro de Inovação (SBI). Ao longo de quase uma década de 

atuação, a Repict vem estabelecendo valiosos espaços de interlocução, da 

qual emanam propostas pragmáticas para superar as numerosas ambigüi-

dades e abundantes vazios do nosso marco legal e institucional. 

Destacou-nos tópicos dos encontros anuais da Rede havidos no período 

200�-2006, que contemplaram temas referentes à Lei da Inovação. Merece 

destaque a oficina realizada em setembro passado, cujo título, auto-explica-

tivo, foi “A Lei na Inovação na Prática”. Dela participaram 50 representantes 

de instâncias gestoras de inovação e transferência de tecnologia das institui-

ções científicas e tecnológicas (ICTs).
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A agenda da oficina incluiu pontos de discussão e conflitos que constam 

da agenda deste Painel: Lei de Licitação versus Lei de Inovação; tributação 

(INSS, IRPF e outros) versus Lei de Inovação; e regime jurídico dos servidores 

públicos (Lei 8.112) versus Lei de Inovação. Concluiu expondo as quatro reco-

mendações da oficina ao MCT que, provavelmente, serão também adotadas 

por este seminário. Reforça-se, assim a conveniência de articulação futura 

entre as ações da Repict e as do CGEE.   

Posteriormente, Maria Celeste nos descreveu a evolução da área de Gestão da 

Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia da Fundação Oswaldo 

Cruz (Fiocruz), que coordena. Mostrou as especificidades da área da saúde e 

destacou as incompatibilidades entre a Lei da Inovação e as necessidades do 

processo de licenciamento de tecnologia.

A sua apresentação introduziu uma questão de fundo: onde o conflito é de 

legislação e onde é de cultura?

Da apresentação de Angela Uller, dinâmica diretora da Coppe/UFRJ, também 

membro do Conselho de Administração do CGEE, aprendemos que a deso-

bediência civil inteligente pode ser frutífera.

De fato, foi essa atitude de inconformismo com a decalagem entre as neces-

sidades da sociedade e as limitações à atuação da universidade pública que 

ensejou a criação da Fundação Coppetec, em 1970. Pela cooperação com 

essa entidade, de direito privado, a Coppe conseguiu contornar restrições 

legais e se tornou ator destacado do SBI, de que é emblemática a reali-

zação de mais de dois mil projetos para a Petrobras, um dos seus diversos 

clientes.
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Angela ilustra a despreocupação das autoridades com o curso do tempo. 

Dez longos anos transcorreram entre a promulgação da Lei no 8.9598/94, 

que dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior 

e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio, e a emissão 

do Decreto no 5.205/04, que a regulamenta.

Cabe observar que há medidas legais de importância ainda maior para o SBI 

que continuam pendentes de regulamentação há quase duas décadas. É o 

caso do Artigo 207 da Constituição Federal, que atribui às universidades e 

aos institutos de pesquisa autonomia didático-científica, administrativa e de 

gestão financeira e patrimonial.

E há, também, situações em que os atos legais são concluídos com maior 

rapidez, mas ingredientes essenciais são escamoteados no trajeto. Dois 

exemplos marcantes são: (1) a retirada à menção à “engenharia” na Lei de 

Inovação; e, (2) a omissão, no decreto de regulamentação do Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (MPE) de 1999, da meta de 

aplicação de, no mínimo, 20% dos recursos federais destinados à inovação 

para o desenvolvimento de tal atividade nas MPE.  

Tomo a liberdade de solicitar ao ilustre empresário Rodrigo Loures, vice-

presidente da Confederação Nacional da Indústria, que nos ajude a evitar a 

repetição desse fato lamentável na regulamentação do novo Estatuto, que 

será promulgado esta semana pelo presidente da República, após ser apro-

vado pelo Congresso Nacional. 

Ângela descreve cerca de duas dúzias de problemas concretos na aplicação 

da Lei da Inovação pelas ICT, consolidados na mencionada oficina da Repict. 

As dificuldades vão desde o próprio conceito de ICT até a operação do Núcleo 
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de Inovação Tecnológica (NIT), uma das escassas ocasiões em que a Lei é de 

aplicação compulsória e não meramente autorizadora.

Mostra ainda que, em alguns casos, as boas intenções do legislador podem 

gerar retrocessos – como na mobilidade dos pesquisadores(as) e na centrali-

zação dos processos de negociação de tecnologia no NIT.

De forma geral, os problemas decorrem não do entendimento das autori-

dades universitárias, mas da interpretação restritiva das procuradorias jurí-

dicas das ICT. Um exemplo é a interpretação de que o(a) pesquisador(a), 

como servidor(a) público(a) não pode constituir empresa para explorar ou 

licenciar tecnologias desenvolvidas na ICT, mesmo para o caso de ser ele(a) 

o(a) inventor(a), o que esteriliza uma das aberturas preconizadas pela Lei da 

Inovação.

Da extensa e intensa experiência que Angela compartilhou conosco, apren-

demos que as dificuldades das ICT resultam de uma combinação de restri-

ções externas e de idiossincrasias da própria universidade. Pois há, também, 

percalços gerenciais que são tipicamente decorrentes da centralização de 

poder na academia.

A organização de uma trilha diferenciada para tramitação de processos no 

novo marco legal da inovação, incluindo uma equipe preparada e dedicada 

nas procuradorias jurídicas das ICT, é uma medida importante, como nos 

mostrou o responsável pela área jurídica da Natura, no Painel I.

Fernando Ribeiro, diretor de Administração e Finanças da Finep, examina 

avanços e dificuldades dos Fundos Setoriais, alocados no FNDCT e adminis-

trados por essa Agência Nacional de Inovação.



37

Contribuições ao debate

Além dos problemas conhecidos (entre os quais o contingenciamento e a 

anualidade), ele apontou três, que são escopo deste Painel: (1) a rigidez 

do padrão jurídico/contratual, em face das instruções normativas (IN) da 

Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; (2) a rigidez da 

classificação e programação orçamentária; e (�) o rigor (burocrático) do 

controle e acompanhamento.

 Em seguida, com exemplar franqueza, relatou avanços e dificuldades de três 

marcos legais, a saber:

a) Da Lei de Inovação, destacando, como problemas, a sua regulamentação frágil, 

especialmente em relação a subvenção econômica e pessoal e a necessidade 

de promover ajustes, particularmente na aplicação da Lei de Licitações;

b) Da Lei do Bem, cuja restrição principal é o baixo valor dos incentivos fiscais, 

que não estimula as pequenas e médias empresas, pois pressupõe a obtenção 

de lucro real; e,

c) Do projeto de lei de regulamentação do FNDCT que, além de não resolver o 

problema do contingenciamento, não prevê a simplificação da programação 

orçamentária nem dos procedimentos de controle e acompanhamento, além 

de manter os convênios subordinados à Lei de Licitações e à IN 01/97. 

Cabe acrescer uma questão delicada de política de C&T, subjacente ao nosso 

tema, que é a crescente utilização dos recursos dos Fundos Setoriais não 

como adicionais, como pensado, mas como substitutos dos recursos orça-

mentários do FNDCT.

2.2 Parte 2 – Interpretações sobre o novo marco legal da inovação

Na “fase nacional” do Painel, que ocorreu na parte da tarde, tivemos três 

depoimentos de representantes de organismos de controle (cabendo regis-
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trar a conspícua ausência do representante da Receita Federal), seguidos 

de fundamentados comentários de três eminentes especialistas do métier 

jurídico.

Os representantes dos órgãos de controle, apontados na primeira parte 

do Painel como cerceadores, mostraram uma face de simpatia quer 

à causa da inovação como a da de um estado moderno, favorável ao 

empreendedorismo.

Assim, por exemplo, Luiz Akutsu, do Tribunal de Contas da União (TCU) 

destacou a tendência desse órgão de passar a privilegiar a auditoria de resul-

tados sobre a usual prática da auditoria de insumos e procedimentos de seu 

uso. Se adotada, essa mudança soará como música aos ouvidos dos gestores 

das ICT e, em particular, dos dirigentes das Organizações Sociais da área de 

C&T.

Rogério Emílio de Andrade, da Advocacia-Geral da União (AGU), discorreu 

sobre princípios de interpretação constitucional das políticas públicas e 

a atuação do estado moderno na redução de incertezas e na articulação 

social. 

Merece destaque a sua descrição do bem-vindo papel que poderá ser desem-

penhado pela AGU na articulação jurídica da política nacional de inovação 

tecnológica, entre elas a remoção de dificuldades e diferenças e a eliminação 

da paralisia e impasse administrativos.

Ana Paula Vescovi, representando o Ministério da Fazenda, acentuou a expec-

tativa de alavancagem dos investimentos privados em inovação, pela queda 

da rentabilidade do financiamento dos títulos da dívida pública, como resul-
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tado da política macroeconômica consistente do governo. Para aproveitar 

essa onda positiva, é necessário acelerar o ajuste fino dos procedimentos 

legais atinentes.

A apreciação conjunta das três exposições traz uma natural pergunta: a 

posição avançada que trouxeram ao Painel é dominante nas suas corpora-

ções ou é ainda incipiente? A resposta será dada pela prática.

De qualquer forma, essas falas reforçam a oportunidade de prosseguir no 

diálogo com os organismos de controle, incluindo a Receita Federal e a 

Controladoria-Geral da União. O seminário de hoje não é terminativo, mas 

uma plataforma para a construção de uma parceria público-público para 

aceleração do progresso técnico.

Os especialistas em Direito abordaram o tema do Painel de forma 

complementar.

Denis Barbosa, professor da UERJ, examinou a Lei da Inovação à luz dos 

preceitos constitucionais dos artigos 218 e 219. Mostrou-nos ser a vocação 

da ciência o domínio público, enfatizando a apropriabilidade da tecnologia 

em favor do sistema produtivo nacional. Discorreu, também, sobre o conceito 

e as implicações da visão do interesse nacional, inscrita na Constituição 

Federal.

Chama a atenção para “uma profunda alteração do mores da comunidade 

criadora” em decorrência do artigo 12 da Lei de Inovação, segundo o qual 

– ao contrario da produção científica – a produção tecnológica é voltada à 

apropriação. Trata-se de tema extensamente tratado no âmbito da Repict, 

com a qual Denis mantém tradicional relação de colaboração.
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Particularmente relevante é a sua interpretação do artigo 218, segundo a 

qual a Carta garante um regime laboral especial ao trabalhador público e 

privado na área de ciência e tecnologia, em face do regime geral laboral 

instituído sob o art. 7º da Constituição, assim como do regime administra-

tivo previsto para os servidores do Estado. Para tais trabalhadores, devem ser 

garantidos meios e condições especiais de trabalho.

André Ramos Tavares, professor da USP, debruçou-se também sobre os artigos 

218 e 219, que perfazem o curto capítulo IV, da Ciência e Tecnologia, o qual 

consta do Título IV, da Ordem Social, da Constituição de 1988. A partir daí, 

examina a (in)constitucionalidade dos novos marcos legais da inovação.

Quanto à Lei do Bem, foca, entre outros, o Regime de Tributação para 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação (Repes). 

Conclui pela sua constitucionalidade, em decorrência do programa de 

inclusão digital e da contribuição para a formação de pesquisadores.

Em contrapartida, André identifica diversos problemas na Lei da Inovação, 

pela não satisfação das condicionantes constitucionais que demandam a 

solução de problemas brasileiros e o desenvolvimento do sistema produtivo 

nacional e regional. Destaca: (1) Art. �º, que prevê estimulo e apoio à cons-

tituição de alianças estratégicas; (2) Art. 5º, que autoriza a participação da 

União no capital de empresa privada de propósito específico; (�) Art. 8º, 

que faculta às ICT prestar serviços; e (4) Art. 9º, que faculta às ICT celebrar 

acordos de parceria. 

Examinando o tratamento de questões afins pelo Judiciário e pelo TCU, 

conclui que “não há grandes subsídios nos tribunais superiores para ante-

cipar ou aventar quais são os posicionamentos destas cortes quanto à matéria 

objeto deste estudo”.
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Carlos Ari Sundfeld, professor da PUC-SP, tratou da questão sob a ótica 

do Direito Administrativo (DA). Constatou o resultado modesto até agora 

alcançado pela Lei da Inovação no incremento das atividades de P&D no 

Brasil, “na medida em que não se conseguiu articular, a contento, as normas 

específicas de interesse do setor com as normas gerais em vigor para a 

Administração”.

Identificou vulnerabilidades especialmente nos artigos 20 (contratação de 

pesquisas com o setor privado) e 27 (preferência nas contratações governa-

mentais), em virtude da Lei de Licitações.

Sugere diversas alternativas para solucionar os problemas, concluindo pela 

conveniência de criar novas hipóteses de dispensa de licitação e delinear 

métodos inovadores de determinação do contratado, como, por exemplo, a 

“seleção pública de propostas”.

Calou fundo, em especial nos gestores de C&T presentes, a sua assunção da 

responsabilidade do DA pelas agruras burocráticas que assolam as iniciativas 

inovadoras. Fez, todavia, a importante ressalva de que a causa é a aplicação 

de uma visão míope do DA, em que a ênfase é formalidade dos atos, inibindo 

a inovação (visão que, com felicidade, apelidou de “DA do clipe”).

Como contraponto, expôs uma visão de DA em que se desenvolvem modelos 

inovadores que permitem atender às necessidades da sociedade, contro-

lando o alcance de metas, sem preocupação obsessiva com os meios. Essa 

visão, que apelidou de “DA de negócios”, foi aplicada com êxito no processo 

de privatização dos serviços de telecomunicações.
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Com isso, Carlos Ari retoma a questão de fundo que esteve presente desde 

a primeira exposição deste Painel, feita por Maria Celeste Emerick: onde o 

conflito é de legislação e onde é de cultura? 

3) O que fazer

O Painel mostra que, se há, inegavelmente, conflitos de legislação, não se 

alcançará nível razoável de segurança jurídica enquanto não se der atenção 

suficiente para as dissonâncias culturais que, no limite, subjazem aos nume-

rosos e variados problemas relatados.

A agenda é ampla. Abrange questões conceituais, tais como os papéis 

do público e do privado no desenvolvimento sustentável alavancado pela 

inovação e a diferenciação e valorização dos ativos intangíveis na economia 

do conhecimento.

O próprio conceito de inovação, que por vezes é recitado como se fosse 

um mantra, precisa ser elaborado e clarificado. Continua atual o alerta, 

feito há mais duas décadas, por um dos pioneiros e, até hoje, dos mais 

importantes estudiosos da inovação, Chris Freeman: “um dos problemas 

em gerir a inovação é a variedade de entendimentos que as pessoas têm 

desse termo (...)”.

A inovação, em seu sentido mais amplo, leva a situações ambíguas, que 

devem ser reconhecidas, toleradas e aproveitadas. A inteligência artificial 

precisou, para seu desenvolvimento, da noção de “conjuntos nebulosos”, 

em que cada elemento de um universo pode possuir pertinência parcial a 

um determinado conjunto. De forma similar, a sociedade do conhecimento 
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requer o aproveitamento de novos espaços institucionais “nebulosos”, que 

configuram organizações híbridas, tais como incubadoras de empresas e 

parques tecnológicos, estruturas de interface (fundações de apoio a ICT e 

entidades tecnológicas setoriais, entre outras) e organizações sociais.

Um segundo capítulo da agenda é a governança do Sistema Brasileiro de 

Inovação. Os alvos são: (1) a coordenação das práticas, dando coerência às 

agendas individuais; (2) a integração das políticas, tanto horizontais quanto 

verticais; e (�) a inserção maior do conhecimento na formulação de políticas 

públicas. O modelo sistêmico de políticas de inovação de terceira geração, 

proposto pela OCDE no ano passado, merece ser estudado.

Um terceiro capítulo da agenda é o estabelecimento de uma visão compar-

tilhada de política de C&T e inovação, usando abordagem de tipo foresight. 

Essa é uma dívida que acaba de completar dez anos, desde que, em 1996, 

o então recente Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia, presidido pelo 

presidente da República, definiu a realização de um estudo prospectivo 

abrangente como sua primeira prioridade. 

Com essa agenda, ajudaremos a criar o adequado caldo de cultura para 

mobilizar os diversos atores sociais em prol da segurança jurídica necessária 

para a formulação e implementação de políticas consensuais e ousadas pela 

inovação, e não só para inovação.
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Painel III . Contribuições para o aprimoramento do ambiente 

jurídico para Inovação 

Relatora: Mônica Teixeira

O economista Fábio Erber foi o primeiro a falar no último painel desse semi-

nário. Disse que a sociedade formula convenções de desenvolvimento que 

mudam ao longo do tempo; que essas convenções se baseiam em conhe-

cimentos codificados ou em conhecimentos tácitos presentes no conheci-

mento geral e que, com freqüência, não estão codificados. Para ele, nos anos 

1980, o Brasil mudou da “convenção desenvolvimentista”, em que o Estado 

é visto como “condutor”, para convenção, em que o Estado é visto “com 

suspeita”. “Isso reforça uma tradição perversa do direito administrativo – 

somos todos culpados antes de sermos provados inocentes, o que é perverso 

para a inovação”, afirmou. Erber avaliou que o comentário do professor 

Sunfeld (Painel II) mostrou uma fotografia de um processo de transição entre 

duas visões de direito administrativo. A realização dessa transição, segundo 

ele, depende de ação política. “Aí voltamos a um ponto que foi destacado na 

primeira palestra do seminário – a política industrial e o sistema nacional de 

inovação carecem de instrumentos de governabilidade adequados. “Faltam 

mecanismos que garantam a coordenação desses instrumentos”, reiterou. 

“Sugiro que os senhores contem a quantidade de conselhos que estão envol-

vidos na política industrial. O que precisamos é de um conselho só, presidido 

pelo presidente da República; e, para gerir a política industrial, uma entidade 

como foi pensada a ABDI originariamente, antes de ser modificada pela Casa 

Civil. Finalmente, Erber observou que é necessário existir um mecanismo que 

assegure o comprometimento dos gestores públicos com a política pública 

governamental.  
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Carlos Américo Pacheco, do Instituto de Economia da Unicamp e ex-secre-

tário do Ministério da Ciência e Tecnologia, começou falando do envelhe-

cimento das instituições atuais, o que é mostrado pela criação do CGEE e 

da ABDI; essa obsolescência das instituições não está descolada, segundo 

ele, da agenda do marco regulatório e jurídico. O cerne da fala do criador 

dos Fundos Setoriais esteve na questão das parcerias público-privadas. Ele 

apresentou uma agenda para dar conta dessa questão, que disse estar divi-

dida em dois grandes blocos de temas, que trazem insegurança jurídica: 

uma ligada a marcos regulatórios frágeis ou a dificuldades operacionais 

que ampliam o risco privado. “Aqui estão o tema da biossegurança, biodi-

versidade, registro e licenciamento de produtos no Ministério da Saúde e 

Ministério da Agricultura, problemas de lentidão na concessão de patentes e 

marcas” são alguns dos exemplos. E outro, de inseguranças que derivam de 

falhas do marco regulatório. Nesse ponto, Pacheco apontou problemas da 

Lei de Inovação: “Vários artigos da lei passam a noção de que há certa inefi-

cácia da forma jurídica com que ela está redigida, que criam imprecisões”. 

Ele observou que muitos dos instrumentos colocados pela Lei levaram a 

práticas que são absolutamente opostas ao que se previa no âmbito da lei; e 

deu exemplos: a lei prevê a dispensa de licitação para patentes; mas se dese-

nhou no decreto de regulamentação um edital que é quase uma licitação; a 

lei prevê a possibilidade de sociedades de propósito especifico; mas as insti-

tuições que poderiam utilizá-las dizem que não têm certeza se a autorização 

dada pela lei é suficiente. Para ele, essas são falhas do marco regulatório. 

O segundo tipo de insegurança apontado por Pacheco “deriva da natureza 

especifica da relação entre o setor público e o setor privado”. Para ele, os 

artigos 218 e 219 da Constituição Federal não impedem a política de ciência 

e tecnologia de se atualizar; o que é impeditivo está na ordem econômica, 
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porque é ali, de acordo com o professor, que se limita “a natureza da ação” 

do Estado na área econômica; “Quando o Estado passa a produzir ativos 

intangíveis que não são bens e serviços não está claro como será regulada 

nem a ação do Estado na área econômica nem como será a relação entre o 

público e o privado”. O professor classificou esse problema de crescente, e 

passou a examinar o que existe no ordenamento que pudesse ser útil para 

resolver o problema: “Não há forma clara de parceria entre o ente público e 

privado a não ser as tradicionais previstas na ordem econômica – empresa 

estatal, mista etc. – ou aquelas que foram previstas pela lei das conces-

sões, ou pelo projeto das Parcerias Público Privadas (PPPs).” Sem que o país 

construa instrumentos de PPPs muito além do que a legislação delas prevê, 

afirmou ele, a atividade de inovar não deslanchará, pois não há mecanismo 

jurídico adequado a formatar as parcerias publico privadas necessárias. Para 

Pacheco, o que mais se aproxima disso é essa sociedade de propósito espe-

cífico – “a iniciativa atual mais importante de ser reforçada”. O expositor 

passou então a listar pontos de uma agenda emergencial: melhorar a Lei de 

Inovação; os entes públicos, especialmente as agencias de fomento, devem 

estimular a aplicação de protótipos da lei. Chamou a atenção, neste ponto, 

para a Sociedade de Propósito Específico (SPE) que a Embrapa quer criar 

sobre agroenergia. “Se sair do papel, com forte participação privada, com 

estrutura de funding adequada, com engenharia financeira adequada, essa 

SPE será uma ruptura nos modelos que são organizam a pesquisa”, afirmou. 

O terceiro ponto da agenda emergencial, para ele, é uma articulação melhor 

entre auditoria e controle das instituições publicas. Como agenda de médio 

prazo, Pacheco acredita que é preciso insistir na questão da reforma de 

Estado; insistir em uma forma nova de PPP que não seja a SPE; e examinar 

marco regulatório por marco regulatório para poder fortalecê-los.   
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Em seguida, Rodrigo Loures, presidente da Federação das Indústrias do 

Paraná, fez sua colocação. Ele observou que o regime no Brasil é presiden-

cialista; e que, pelo fato de o presidente da República não parecer sensibi-

lizado pelo tema, a Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior 

não avança do ponto de vista de sua institucionalidade – que não é “apenas 

normas, mas também a aplicação das normas”. Rodrigo mencionou que, nos 

países em que tem sucesso, a política industrial é um espaço de negociação 

entre o setor público e o setor privado – “mas a que temos é de autoria do 

setor público, o setor industrial foi e continua sendo pouco ouvido; temos 

que conquistar esse espaço”.  Loures acredita que a prosperidade do Brasil 

passa pelo progresso técnico da indústria; e que o Estado é um ator coad-

juvante que é fator decisivo para assegurar a competitividade. “Temos que 

trazer o Estado para essa posição”, assegurou. “O Estado brasileiro deve ser 

mais desenvolvimentista”. O expositor também observou que os governantes 

não têm a cultura do longo prazo; e que uma forma de ajudar a criar essa 

cultura de mais longo prazo seria a criação de uma assessoria econômica 

direta para o presidente da República e a abertura do Conselho Monetário 

Nacional para representantes de setores da sociedade civil interessados no 

tema da inovação. Finalmente, Rodrigo contou que em abril será realizado 

o II Congresso Nacional da Indústria, e que os encontros preliminares come-

çaram em fevereiro de 2007.
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Artigos de referência

Estatuto Constitucional da Ciência e Tecnologia

André Ramos Tavares11

Do objetivo do trabalho

O presente estudo pretende refletir sobre o marco constitucional do desen-

volvimento tecnológico e científico na Constituição brasileira de 1988. 

O cerne do presente trabalho residirá na análise específica dos disposi-

tivos da Constituição do Brasil (CB) presentes no Capítulo IV, da Ciência e 

Tecnologia, o qual consta do Título VIII, da Ordem Social. Realizar-se-á uma 

interpretação de cada um dos preceptivos constitucionais em suas múlti-

plas conexões exegéticas com o restante da Constituição, tendo por objetivo 

a construção de um marco teórico mínimo – até o momento descurado 

pelos estudiosos – que possa esclarecer as diretrizes constitucionais regentes 

desse setor, formando uma espécie de “Estatuto Constitucional da Ciência 

e Tecnologia”, ponto de partida para qualquer discussão e regulamentação 

ulteriores. Adiante-se que a Constituição oferece de imediato, alguns indica-

dores, que se podem considerar como elementos legitimadores, prima facie, 

��	 Professor	dos	programas	de	doutorado		e	mestrado	em	Direito	da	PUC/SP;	 livre-docente	
pela	Faculdade	de	Direito	da	USP
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de certas posturas públicas no âmbito das pesquisas científicas e tecnoló-

gicas; cite-se, nessa linha, o direito ao desenvolvimento nacional, presente 

no art. �º, II, da CB, e o direito à erradicação da pobreza e à redução das 

desigualdades sociais, arrolados no art. �º, III, da CB. 

Outra preocupação do presente trabalho será com a incorporação constitu-

cional de certos termos próprios do meio científico – tal como pesquisa cientí-

fica básica – que, na seara constitucional, poderão encontrar outras significa-

ções, tendo em vista as pautas específicas da hermenêutica constitucional.

As conclusões alcançadas e os marcos jurídicos desenvolvidos servirão em 

boa medida para verificar a (in)constitucionalidade de certas leis e posturas 

governamentais, especialmente a Lei de Inovação Tecnológica e a “Lei do 

Bem”. Essas conclusões poderão guiar as ponderações e opções a serem 

realizadas, tanto pelo setor público como pelo privado e para-público, 

gerando um espaço mínimo de segurança jurídica para o manejo científico 

e tecnológico no país.

I. Estudo preliminar dos artigos 218 e 219 da Constituição de 1988

§1o A Constituição de 1988 destinou um capítulo próprio para a matéria do 

desenvolvimento tecnológico e científico. O motivo para isto é aparentemente 

óbvio. A figura da “Pesquisa e Desenvolvimento” – P&D, como conhecida 

– é de importância basilar para o avanço econômico e social de um país. Os 

Estados mais desenvolvidos e com alguns dos melhores indicadores de desen-

volvimento humano apresentam alto índice de P&D (frise-se, contudo, que 

não há necessariamente um juízo de identidade entre P&D e um bom IDH. 

Um exemplo paradigmático da desconexão entre alto investimento em P&D 

e índices não tão exemplares de IDH é a China, a qual, atualmente, encontra-
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se como o terceiro país do mundo a investir em P&D 12, mas que, entretanto, 

deixa a desejar em seus índices de desenvolvimento humano apurados 1�).

§2o O primeiro dispositivo é o artigo 218 que, logo em seu caput, esta-

belece as diretrizes desenvolvimentistas brasileiras para o setor científico e 

tecnológico. Sua redação, tal como ocorre em todas as normas constitucio-

nais de natureza dirigente, apresenta (i) colorido propositivo, apontando 

para o futuro, e; (ii) caráter abstrato. Esta abstração leva a uma abertura, 

é dizer, não se estabelece, propriamente, o como, os meios pelos quais o 

Brasil obterá o tão apreciado desenvolvimento tecnológico e científico, nem 

discute como se fomentará a pesquisa e a capacitação tecnológica, que são 

os meios necessários para a realização do desenvolvimento propugnado pela 

norma. Ademais, o art. 218 passa ao largo de uma contemplação temporal, 

ainda que progressiva, relacionada a esses propósitos. Tampouco especi-

fica quais as prioridades científicas e tecnológicas do país. Em decorrência 

dessa postura constitucional, as diversas indagações que surgem deverão 

ser respondidas e regulamentadas pela legislação ordinária (espaço de livre 

conformação legislativa), a qual, contudo, haverá de obedecer ao referido 

“Estatuto Constitucional da Ciência e Tecnologia”, a ser aqui elaborado.

§�o As referidas omissões da CB, contudo, não pode ser censuradas, tendo 

em vista que coadunam com o caráter liberal que ali se assumiu, particular-

mente em seu art. 170, caput, ao estabelecer, de forma peremptória, consti-

tuir a livre iniciativa14 um dos fundamentos da ordem econômica. 

��	 Cf.	ARRUDA,	VERMULM,	HOLLANDA,	Inovação	Tecnológica	no	Brasil:	a	indústria	em	busca	
da	competitividade	global,	�006,	p.	�.

��	 Em	�00�,	a	China	ocupava	a	posição	��	no	índice	de	desenvolvimento	humano,	segundo	o	
Human	Development	Reports.

��	 O	que	não	significa,	de	sua	parte,	uma	compreensão	da	liberdade	exclusivamente	individua-
lista,	vale	dizer,	sem	interconexões	necessárias	elementos	sociais	e	outros	(sobre	o	tema:	André	Ramos	
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§4o Ademais, reforça-se o caráter liberal pela visão constante do art. 174, 

ao determinar que as funções de incentivo e planejamento sejam indica-

tivos para o setor privado. Ou seja, ainda quando regulamentados aqueles 

elementos por lei, nem por isso estará sempre vinculado o particular. Isto 

significa que eventual área ou produto a ser desenvolvido deverá contar com 

o apoio volitivo livre do setor empresarial privado , conforme bem lembram 

ARRUDA, VERMULM e HOLLANDA 15. 

§5o Não por outro motivo o §1o, do art. 218, quando delimita, com alguma 

precisão, a pesquisa científica a ser desenvolvida prioritariamente (a saber, a 

básica), restringe essa determinante à figura do Estado. Esta é a redação do 

dispositivo em questão: 

“A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.”.

§6º A menção à pesquisa científica básica não é despropositada. Optou-se 

por este tipo de pesquisa, como de preferência estatal, em contraposição à 

aplicada, em virtude da natureza genérica da primeira, menos compromis-

sada com resultados e objetivos específicos. 

§7º Pesquisa científica básica se caracteriza, tradicionalmente, pelo trabalho 

teórico ou experimental desprovido (i) de qualquer aplicação futura e espe-

cífica, (ii) de qualquer resultado socialmente aproveitável. Ao contrário da 

pesquisa aplicada, seu desenvolvimento/realização independe de qualquer 

Tavares,	Direito	Constitucional	Econômico,	�.	ed,	São	Paulo:	Método,	�006).

��	 Op.	cit.,	p.	�.
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estudo preliminar quanto aos seus impactos/resultados na/para a sociedade. 

Ressalte-se, contudo, que se trata de pesquisa científica e não tecnológica.

§8º Em outras palavras, o elemento fundamental da pesquisa científica 

básica é a sua plena liberdade. A ela aplicar-se-ia a máxima “a ciência pela 

ciência”. Esta característica conceitual estaria plenamente ajustada à natu-

reza liberal da Constituição de 1988, pois não se restringe o apoio estatal 

à realização de uma pesquisa científica básica. Seu elemento norteador é a 

possibilidade de se obter eventual avanço do conhecimento humano, não a 

certeza e, tampouco, a probabilidade (desse avanço). O possível resultado 

social, para fins de definição de pesquisa científica básica, é uma variável de 

menor importância, assim como o resultado que aquela pesquisa terá no 

progresso da ciência.

§9º Acrescente-se, contudo, que, em virtude da parte final do §1º, do art. 

218, da CB, a pesquisa científica básica deverá objetivar o bem público e o 

progresso da ciência. Houve, aqui, uma alteração conceitual de natureza 

constitucional. Dessa maneira, à definição apresentada anteriormente, será 

imperioso, no Brasil, acrescentar, como finalidades vinculadas da pesquisa 

científica básica: (i) o bem público, e; (ii) o progresso da ciência. Estas 

variantes, como se percebe, restringirão a promoção da pesquisa científica 

básica por parte do Estado brasileiro.

§10 Restou revelado, portanto, um aparente distúrbio na harmonia que 

deveria haver entre a noção tradicional de pesquisa científica básica e as 

obrigações e responsabilidades do Estado.
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§11 Neste ponto, parece ter havido um influxo marcante do republicanismo, 

cuja máxima é a atuação do Estado em prol do interesse público16. Mas não 

apenas isto. Justifica-se, igualmente, essa opção constitucional em virtude de 

um elemento fático da realidade brasileira, qual seja, a finitude dos recursos 

orçamentários. ainda mais no caso brasileiro, cujo orçamento encontra-se, 

em grande parte, comprometido com a necessidade de se obter superávit 

primário e com políticas de cunho sócio-assistencial.

§12 Outro aspecto, dentro dessa temática, diz respeito a saber qual seria 

o critério de alocação de recursos orçamentários destinados ao desenvolvi-

mento tecnológico e à pesquisa científica no âmbito da pesquisa científica 

básica, posto que várias opções possam ser de interesse público e acarretar 

no progresso da ciência. 

§1� Justifica-se, ainda, a vinculação realizada constitucionalmente, pela 

perspectiva fiscalizadora, já que qualquer destinação de dinheiro público 

estará sujeita à verificação de sua legitimidade por partes dos órgãos e insti-

tuições vocacionados a esse objetivo (Ministério Público, Tribunal de Contas, 

comissões parlamentares de inquérito, controladorias, etc.). 

§14 Um exemplo de atuação dos órgãos de fiscalização, quanto ao dispêndio 

realizado pelo Poder Público para fomentar a pesquisa científica e tecnoló-

gica e, também, a capacitação dos recursos humanos, pode ser encontrado 

no Acórdão TCU 562/200�, em que se determinou o ressarcimento do valor 

concedido pelo Estado, a título de bolsa de estudos, a particular que foi 

estudar no estrangeiro. O motivo do ressarcimento foi o não retorno deste 

�6	 O	fato	de	poder-se	encontrar	governos	formalmente	republicanos	com	baixo	compromisso	
ético-republicano	não	infirma	a	idéia	apresentada.
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ao Brasil, uma vez finalizado o doutoramento. Pode-se perceber a relação 

que há de existir entre o dispêndio de recursos públicos e a produção de 

benefícios em prol da sociedade brasileira no seguinte excerto do voto do 

Min. rel. UBIRATAN AGUIAR:

“Não se deve perder de vista que o interessado teve seus estudos financiados 

com recursos públicos. A contrapartida era o cumprimento das obrigações 

assumidas para o recebimento da bolsa. A principal delas constituía, sem 

dúvida, a utilização dos conhecimentos adquiridos no país, em benefício da 

sociedade brasileira, que foi quem custeou o seu curso. E isso não aconteceu 

neste caso, em que, muitos anos após a conclusão de seu doutorado, o inte-

ressado ainda se encontra residindo nos Estados Unidos.” (TCU, processo n. 

011.090/2000-6).

I.1. Pesquisa científica básica e o direito ao desenvolvimento

§15 Na trilha de uma justificação desse olhar constitucional privilegiado para 

a pesquisa básica, poder-se-ia bem compreendê-lo ao perceber que, não 

se pretendendo obter, necessariamente, resultados econômicos, neste tipo 

de pesquisa, poderia ela quedar marginalizada pelo agente privado, o qual 

tenderia optar pela pesquisa científica aplicada, quiçá economicamente mais 

proveitosa. 

§16 De outro lado, não há como desconsiderar as questões práticas que se 

colocam, tal como a referida finitude dos recursos orçamentários estatais, 

que fazem com que o Estado tenha de adotar algum critério para definir 

como e onde serão aplicados estes recursos. Daí entender-se o porquê de o 

legislador constituinte ter feito menção, ao final do §1o do artigo transcrito, 

ao interesse público e ao progresso científico. São vetores que devem ser 
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considerados pelo Estado em sua atuação no âmbito da pesquisa científica 

básica.

§17 De qualquer forma, ainda que o legislador constituinte originário 

houvesse se omitido, há outras proposições constitucionais que seriam sufi-

cientes para nortear a alocação de recursos orçamentários na pesquisa cien-

tífica básica, especificamente falando, a previsão do direito ao desenvolvi-

mento e da redução das desigualdades sociais.

§18 Já foi visto que o direito ao desenvolvimento encontra-se previsto no 

art. �º, II, da CB.

§19 O direito à redução das desigualdades sociais, por sua vez, encontra-se 

logo abaixo ao direito acima, mais precisamente no art. �º, III, da CB.

§20 Ou seja, o Estado estaria jungido a tais direitos quando da distribuição 

dos recursos para eventuais propostas de realização de pesquisa científica 

básica. Frise-se, por fim, quanto a este tema em específico, que não se pode 

alegar que ambos os direitos não apresentam eficácia imediata. Como bem 

afirma GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA:

“O direito ao desenvolvimento nacional impõe-se como norma jurídica cons-

titucional, de caráter fundamental, provida de eficácia imediata e impositiva 

sobre todos os poderes da União que, nesta direção, não podem se furtar 

a agirem, dentro de suas respectivas esferas de competência, na direção da 

implementação de ações e medidas, de ordem política, jurídica ou irradia-

dora, que almejem a consecução daquele objetivo fundamental.” (Direito 

Fundamental ao Desenvolvimento Econômico Nacional, São Paulo: Método, 

2004, p.67, grifos ora inseridos).
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§21 Portanto, ainda que possa se afigurar como um contra-senso com o 

conceito tradicional, as pesquisas científicas básicas que vierem a contar com 

a participação estatal haverão de passar por um estudo preliminar, com vistas 

a aferir quais os resultados a serem produzidos por esta, se tais promoverão 

o bem público, e, também, a probabilidade de este resultado se ver produ-

zido. Pode-se dizer, então, que a pesquisa científica básica desenvolvida pelo 

Estado apresenta, em alguma medida, contornos de pesquisa científica apli-

cada, pelos comandos constitucionais analisados.

I.2. Pesquisa tecnológica e finalidade específica

§22 Dispõe o art. 218, §2º, da CB, que: 

“A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 

dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo 

nacional e regional.”.

§2� A primeira cautela que há de se ter quando da leitura do dispositivo 

acima é que a pesquisa tecnológica a que se faz menção é a promovida 

pelo ente estatal e não a promovida pelo particular, pelo agente privado. É 

o Estado (conforme determina o caput do dispositivo) que há de direcionar 

a sua pesquisa tecnológica para os fins sociais indicados pela norma cons-

titucional transcrita. A eventual imposição, ao particular, quanto atue com 

recursos exclusivamente privados, de que a sua pesquisa tecnológica tenha, 

também, uma destinação social específica, qual seja, a solução dos problemas 

brasileiros em âmbito nacional ou regional, é mais delicada, tendo em vista 

o já mencionado princípio da livre iniciativa (ainda que mitigado pela busca 

da promoção social). Eventual benefício social, ocasionado pela pesquisa 

tecnológica promovida pelo agente privado, não deixará de ser uma mera 
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externalidade17 positiva, fora do propósito principal da empresa, que é obter 

competitividade no mercado, por meio de inovações e/ou atualizações de 

seus produtos.

§24 Ademais, cumpre distinguir a chamada pesquisa científica (anterior-

mente tratada na vertente da pesquisa científica básica) da aqui analisada 

pesquisa tecnológica. A primeira é um ato eminentemente acadêmico, 

responsável, nos países desenvolvidos, por �% das patentes obtidas. Já a 

pesquisa tecnológica é produzida no meio econômico. Trata-se, enfim, de 

uma ação econômica, cuja finalidade maior é elevar a competitividade do 

produto, fazer com que o agente privado que a desenvolva obtenha um 

maior market share 18. As pesquisas tecnológicas respondem por 97% das 

patentes, em países desenvolvidos, e 100% em países subdesenvolvidos19. 

Em regra, quando o Estado, no Brasil, realiza tais pesquisas, o faz por meio 

de Empresas Estatais ou State Owned Enterpises¬ – SOE’s (que abarcam 

também as sociedades de economia mista). Um exemplo paradigmático é 

o da Petrobras, a qual é detentora da mais avançada tecnologia para pros-

pecção de petróleo em grandes profundidades.

§25 Outro exemplo de empresa abarcada pelo preceptivo constitucional em 

��	 Considere-se,	aqui,	o	conceito	construído	por	FÁBIO	NUSDEO,	consoante	o	qual	a	exter-
nalidade	consiste	no	“fato	de,	numa	atividade	econômica,	nem	sempre,	ou	raramente,	todos	os	custos	
e	os	respectivos	benefícios	recaírem	sobre	a	unidade	responsável	pela	sua	condução,	como	seria	pres-
suposto.	(...)	As	externalidades	correspondem,	pois,	a	custos	e	benefícios	circulando	externamente	ao	
mercado,	vale	dizer,	que	se	quedam	incompensados,	pois,	para	eles,	o	mercado	não	consegue	imputar	
um	preço.”	(Curso	de	Economia:	introdução	ao	direito	econômico,	�ª	ed.	São	Paulo:	RT,	�00�,	p.	���-
���).

��	 SÔNIA	 RACY,	 Geração	 tecnológica	 própria.	 In.	 O	 Estado	 de	 São	 Paulo,	 de	 ��/�0/�00�.	
Disponível	 em	 www.clipping.planejamento.gov.br/Noticias.asp?NOTCOD=������,	 acessado	 em	
��/��/06.

�9	 Idem,	Ibidem.
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questão é a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa, criada 

em 197�, e responsável pelo aumento exponencial da produção agrope-

cuária no Brasil. A sua atuação em muito auxiliou o desenvolvimento da 

região centro-oeste, reconhecida como um dos mais importantes centros de 

produção de soja, no mundo, na medida em que tornou possível que uma 

cultura, típica do clima temperado, se ajustasse ao clima brasileiro, eminen-

temente tropical20, concretizado os mandamentos constitucionais já mencio-

nados. Trata-se, enfim, de empresa estatal inserida no setor de pesquisa 

tecnológica, no âmbito agropecuário, cuja atuação em muito contribuiu 

para melhorar a qualidade destes produtos, tornando-os mais competitivos 

no âmbito internacional e, por conseguinte, trazendo maiores dividendos 

para o país e para diversas regiões, como é o caso da região centro-oeste, 

implementando o princípio constitucional da redução das desigualdades 

sociais.

§26 Importante frisar, da análise do dispositivo ora comentado, que há um 

direcionamento, pré-estabelecido, para a realização das pesquisas tecnoló-

gicas no Brasil, pelo Estado, a saber, (i) a solução dos problemas brasileiros, 

e; (ii) o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§27 Atreladas que são, expressamente, à pesquisa tecnológica, tais finali-

dades haverão de nortear e, de certa forma, limitar a pesquisa a ser desen-

volvida ou incentivada pelo Estado brasileiro. O que se quer dizer é que 

eventual pesquisa tecnológica patrocinada pelo Estado e que supostamente 

não esteja em sintonia com os objetivos acima mencionados estará eivada 

�0	 Informações	disponíveis	em:	
www.embrapa.br/linhas_de_acao/alimentos/grao_fibra/grao_m�/mostra_documento
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de inconstitucionalidade, estando sujeita a eventual controle por parte do 

Poder Judiciário. 

§28 Esta previsão constitucional, ademais, impõe ao Estado um maior ônus 

argumentativo quando da edição de atos normativos procurando incentivar 

este ou aquele segmento, esta ou aquela pesquisa tecnológica. Enfim, a 

motivação de seus atos haverá de ser cautelosa, expondo qual a importância 

da pesquisa tecnológica a ser promovida para a solução dos problemas 

brasileiros e para o sistema produtivo nacional e regional. Um exemplo 

de eventual pesquisa tecnológica encampada pelo Estado brasileiro e que 

estaria sujeita a um controle de constitucionalidade por parte do Judiciário 

seria o caso de pesquisa tecnológica que buscasse desenvolver motor auto-

motivo específico para o inverno típico de países nórdicos. Uma pesquisa 

deste porte, salvo pelo interesse de exportação, guarda pouca relação com 

os problemas brasileiros, e, portanto, não poderia ser considerada consti-

tucional em face tanto do art. 218, §2º, da CB, como da vocação social do 

Estado e da escassez de recursos públicos. 

§29 De outra banda, poder-se-ia argumentar que a finalidade prevista no 

dispositivo constitucional em questão é amplamente aberta. A pesquisa 

tecnológica encampada pelo Estado poderia ser realizada em um número 

infinito de áreas e, ainda assim, justificar-se perante a finalidade esposada 

pelo dispositivo estudado neste tópico. O principal argumento para justificar 

tal ponto de vista seria aquele que considerasse como o maior problema 

brasileiro a sua disparidade social e econômica. Nesse sentido, qualquer 

pesquisa tecnológica que pudesse tornar o país mais competitivo no mercado 

internacional e, desta feita, atrair dividendos, poderia ser desenvolvida pelo 

Estado.



61

Contribuições ao debate

§�0 A principal conseqüência desta interpretação seria hipertrofiar o exer-

cício da discricionariedade por parte do Executivo e, desta feita, dificultar 

eventual controle judicial de dispêndio orçamentário no setor de P&D e de 

C&T. A atuação do Estado na pesquisa tecnológica passaria a ser ato de 

governo (gubernaculum21), político, e a única forma de controle seria a reali-

zada, posteriormente, nas urnas.

§�1 Esta interpretação, embora aprioristicamente atraente, apresenta uma 

séria falha, qual seja, a de inutilizar, plenamente, a redação do art. 218, 

§2º, da CB. Não se pode, simplesmente, por meio do exercício da herme-

nêutica constitucional, desconsiderar diretrizes estabelecidas explicitamente. 

Na medida em que se pretendeu atrelar a pesquisa tecnológica estatal à 

solução dos problemas brasileiros, há que se evitar a concessão de interpre-

tação extensiva a tal termo, de forma a admitir qualquer tipo de pesquisa 

tecnológica, levando em consideração apenas a possibilidade de tal pesquisa 

gerar dividendos para o Brasil e, desta feita, justificando uma “solução de 

problemas brasileiros” (especificamente a pobreza). Ademais, essa interpre-

tação seria geradora de um alto grau de insegurança nesse campo, já que a 

discricionariedade por ela desencadeada certamente esbarraria no controle 

de legitimidade dos atos estatais.

§�2 Importante, no entanto, ressaltar que ao estabelecer tais finalidades da 

pesquisa tecnológica, a Constituição não parece ter estabelecido uma tábua 

hierárquica das áreas que haverão de ser desenvolvidas tecnologicamente. 

É dizer, a Constituição não determina que o Estado desenvolva, prioritaria-

mente, v.g., tecnologia agropecuária para, posteriormente, pesquisar tecno-

��	 Sobre	a	distinção	entre	gubernaculum	e	jurisdictio	(sindicáveis	pelo	Judiciário),	vide	CHARLES	
HOWARD	MCILWAIN,	Constitutionalism:	Ancient	&	Modern,	Ithaca:	Cornell	University	Press,	�9��.
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logia no segmento da aeronáutica; tampouco estabelece que o setor aero-

náutico ou aeroespacial possua preferência em face da pesquisa tecnológica 

na área da agropecuária. Nesta seara dos problemas brasileiros, retorna-se, 

portanto, à plena discricionariedade executiva para determinar qual setor 

terá preferência. 

§�� Um exemplo do que foi dito pode ser encontrado no fato do “apagão” 

elétrico que o Brasil sofreu há alguns anos. O problema, em grande parte, 

encontra-se no desperdício energético, mas, também, na insuficiência das 

fontes já existentes perante a demanda energética. Uma solução a esta 

problemática seria a exploração de novas formas de geração energética, 

muito embora o potencial hidroelétrico brasileiro seja enorme22.  Diante 

deste contexto, então, poder-se-ia dizer que o Governo brasileiro estaria 

jungido ao fomento tecnológico do setor elétrico? Tendo em vista a discri-

cionariedade acima mencionada, a resposta seria negativa (ressalte-se que 

esta conclusão tem validade, apenas, para o âmbito da pesquisa tecnoló-

gica. Seu âmbito de incidência não se estende ao foro do fornecimento de 

energia elétrica, uma vez que tal se afigura como serviço público essencial 

e que, portanto, há de ser necessariamente disponibilizado, quer seja pelo 

Estado, quer seja por quem lhe faça às vezes). Poderia o Estado priorizar, por 

exemplo, a pesquisa tecnológica na área da agropecuária ou no setor aeroes-

pacial. É óbvio, contudo, o ônus argumentativo para motivar tais pesquisas e 

o risco de o Governo brasileiro se ver responsabilizado nas urnas, por meio 

do controle democrático.

§�4 Este é um aspecto importante da questão da pesquisa tecnológica 

��	 Desconsidere-se,	neste	esforço	argumentativo,	as	importantes	implicações	ambientais	desta	
peculiar	forma	de	geração	de	energia.
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pelo Estado e cumpre deixá-lo consignado: a Constituição determina que 

a pesquisa tecnológica tenha como propósito os problemas brasileiros e o 

aumento do sistema produtivo nacional e regional; contudo, dentro daquilo 

que se afigura como problema brasileiro, a Constituição não estabelece prio-

ridades, fazendo-se aberta e sujeita a compreensões variáveis.

§�5 Uma vez estabelecido este ponto, cumpre, agora, analisar algumas leis 

sobre pesquisa tecnológica, procurando verificar sua constitucionalidade em 

face deste art. 218, §2º, da CB.  

I.2.1. Lei n. 11.196, de 21/11/05

§�6 A Lei n. 11.196/05, conhecida também como Lei do Bem, institui, basi-

camente, o Regime de Tributação para Plataforma de Exportação de Serviços 

de Tecnologia da Informação – REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas Exportadoras – RECAP, e o Programa de 

Inclusão Digital.

§�7 Quanto ao REPES, pretende-se fomentar o desenvolvimento tecnológico 

de softwares.  Esta é a redação do art. 2º da Lei ora analisada: 

“É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça exclusivamente as 

atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de 

tecnologia da informação, cumulativamente ou não, e que, por ocasião da 

sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior 

a 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta de venda de bens e serviços.” 

(grifos ora inseridos).

§�8 Adianta-se, de imediato, que o intuito do presente tópico não é analisar 

os aspectos tributários desta Lei e, tampouco, as eventuais inconstituciona-
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lidades decorrentes destes aspectos. Pretende-se verificar se o objeto desta 

lei está em consonância com o art. 218, §2º, da CB e, assim, se pode ela 

constituir um parâmetro “seguro” para a atuação no âmbito da pesquisa 

tecnológica.

§�9 Nesse sentido, pode-se depreender, preliminarmente, que o ato norma-

tivo ora mencionado pretende fomentar o desenvolvimento tecnológico de 

softwares, mas para exportação, como se faz notar pelo condicionamento da 

concessão de benefícios fiscais à assunção, por parte da pessoa jurídica inte-

ressada, do compromisso de exportar 80% ou mais de sua receita bruta. O 

próprio título do Capítulo I faz menção ao favorecimento às exportações, na 

medida em que se refere, expressamente, a uma plataforma de exportação.

§40 Esta lei, em grande parte, vem a atender um vetusto anseio político, 

presente já no governo militar, de transformar o Brasil em uma plataforma 

de exportação tecnológica, de produtos com maior valor agregado, tal como 

ocorrera com os tigres asiáticos.

§41 Não se contesta que a transformação do país em uma plataforma de 

exportação de tecnologia em muito interessa, principalmente em seu aspecto 

econômico. Contudo, resta saber se este elemento é suficiente para justificar 

sua constitucionalidade perante o critério “solução dos problemas brasileiros 

e [partícula aditiva, ressalte-se] para o desenvolvimento do sistema produ-

tivo nacional e regional”. 

§42 Quanto à segunda parte, não há dúvida de que tal previsão fomenta 

o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional (plataforma 

de exportação). A questão torna-se mais polêmica quanto “à solução dos 

problemas brasileiros”. Isto porque não se pode conceder a esta uma inter-
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pretação que leve em consideração meramente o aspecto econômico de uma 

pesquisa tecnológica. O aspecto econômico, tal como geração de renda, é 

simples externalidade de qualquer fator de produção. Uma empresa privada 

gera renda para comunidade, sem que isso seja o seu objetivo principal (o 

seu objetivo é obter lucro para os investidores).

§4� Portanto, para que a Lei acima tenha sua constitucionalidade ates-

tada, a produção e desenvolvimento de softwares haverá de atentar para 

os problemas brasileiros, não se podendo entender que a geração de divi-

dendos econômicos atenda a essa condição (sob pena de nulificação do 

comando constitucional). A proposta de inclusão digital pode ser suficiente 

para preencher esta lacuna. Passa-se a ela.

§44 O programa de inclusão digital encontra-se regido pelo capítulo IV, mais 

precisamente pelos artigos 28, 29 e �0, da Lei do Bem. O intuito destes 

preceptivos legais, nos termos do art. 28, é facilitar a venda de determinadas 

unidades de processamento digital; de máquinas automáticas para proces-

samento de dados, digitais, portáteis; de teclado e de mouse, no varejo. Em 

outras palavras, pretende-se, por meio disto, facilitar o acesso da população 

a este tipo de tecnologia.

§45 Certamente que, por meio desta iniciativa, ademais de se promover 

o acesso e contato com essas tecnologias, pretende-se motivar o interesse 

da população a tais tecnologias. Ou seja, fomenta-se a inclusão digital e 

a futura capacitação técnica dos profissionais das mais diversas áreas da 

economia. 

§46 Contribuindo para a formação de pesquisadores, há a proposta do 

REPES, que cria mercado de trabalho para o recurso humano, com capaci-
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tação técnica. Resolve-se, assim, outro grande problema brasileiro que é a 

falta de capacidade do mercado brasileiro em absorver pesquisadores profis-

sionais, os quais hão de se arvorar no setor público. Esta questão será tratada 

abaixo, mas, de qualquer forma, já se deixa consignado que o incentivo ao 

desenvolvimento e produção de softwares tem sua constitucionalidade ates-

tada exatamente por gerar uma maior integração entre o setor privado e 

pesquisadores, o que sempre se apresentou como um problema nacional.

I.2.2. Lei n. 10.973, de 02/12/04

§47 A Lei n. 10.97�, de 02/12/04, também conhecida como lei de Inovação, 

procura estabelecer formas de oferecer incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo. As formas previstas de incen-

tivo serão analisadas em tópico específico. Este subtópico, em particular, 

pretende analisar a constitucionalidade de algumas de suas previsões, em 

face do art. 218, §2º, da CB.

§48 O primeiro dispositivo merecedor de análise é o seu art. �º:

“A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agên-

cias de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estra-

tégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas 

nacionais, ICT e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas 

para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de 

produtos e processos inovadores.” (grifos ora inseridos)

§49 Para a análise de constitucionalidade2� deste dispositivo, importa, 

��	 O	significado	de	aliança	e	cooperação	e	sua	relação	com	as	categorias	próprias	do	Direito	
administrativo	não	serão	objeto	de	estudo	aqui.
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apenas, a sua parte final, grafada em itálico. De pronto, pode-se perceber 

que as condicionantes constitucionais à pesquisa tecnológica (em que haja, 

frise-se, a participação estatal) não se encontram satisfeitas. Não há menção 

à (i) solução dos problemas brasileiros e, tampouco, (ii) ao desenvolvimento 

do sistema produtivo nacional e regional.

§50 Outro dispositivo merecedor de estudo é o art. 5º:  

“Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minoritariamente 

do capital da empresa privada de propósito específico que vise ao desenvol-

vimento de projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção de produto 

ou processos inovadores.” (grifos ora inseridos).

§51 Aqui, também, há total ausência de qualquer dos elementos constitu-

cionais. Neste preceptivo, o projeto tecnológico buscará, apenas, a obtenção 

de produto ou processo inovador, e não a obtenção de produto ou processo 

inovador que solucionem problemas brasileiros e desenvolvam o sistema 

produtivo nacional e regional. Transforma o Estado em agente que busca 

apenas o lucro e coloca-o ao lado do agente econômico privado, propug-

nando por uma mera participação societária sem qualquer qualificação 

outra que não a econômica. A solução, aqui, seria uma leitura “constitu-

cionalmente adequada”, o reconhecimento da inconstitucionalidade parcial 

(da parcela não constitucionalmente comprometida) sem redução de texto, 

mantendo-se a norma para as hipóteses constitucionalmente admitidas e 

retirando sua incidência das hipóteses não acolhidas pela CB.

§52 Em terceiro lugar, tem-se o art. 8º: 

“É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços compa-
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tíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo.”

§5� Outra vez mais o legislador ordinário se olvidou das limitações cons-

titucionais. A Instituição Científica e Tecnológica – ICT, enquanto ente da 

Administração Pública (nos termos do art. 2º, da Lei de Inovação) também 

está jungida aos ditames constitucionalmente previstos para a realização 

de pesquisa tecnológica. Portanto, a prestação de serviços acima aventados 

somente será constitucionalmente admissível se, e apenas se, a pesquisa 

tecnológica visar a solucionar problemas brasileiros e desenvolver o sistema 

produtivo nacional e regional.

§54 Neste mesmo mal também incide o art. 9º da Lei de Inovação:

“É facultado à ICT celebrar acordos de parceira para a realização de ativi-

dades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de 

tecnologia, produto ou processo, com instituições públicas e privadas.”

§55 Eventuais acordos de parceria estão, também, condicionados às duas 

finalidades constitucionais previstas no art. 218, §2º, da CB.

§56 Percebe-se, da leitura de todos os artigos acima, que houve um grotesco 

lapso em relação aos comandos constitucionais, por parte do legislador ordi-

nário. Um único dispositivo se afigura mais consentâneo com as exigências 

constitucionais, a saber, o art. 19: 

“A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão o 

desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacio-

nais e nas entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas 

para atividades de pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, 
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humanos, materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados em convênios 

ou contratos específicos, destinados a apoiar atividades de pesquisa e desen-

volvimento, para atender às prioridades da política industrial e tecnológica 

nacional.” (grifos ora inseridos).

§57 Houve, aqui, uma preocupação cristalina com as necessidades nacio-

nais, algo que não havia ocorrido em nenhum outro dispositivo dos acima 

comentados. No que se refere à cognição de quais seriam as prioridades da 

política industrial e tecnológica nacional, a tarefa de sua definição ficou a 

cargo de regulamento. 

§58 O suposto regulamento que viria para disciplinar esta questão, o Decreto 

n. 5.56�, de 11/10/05, todavia, remeteu a competência para a definição 

dessas prioridades aos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

I.3. Capacitação de recursos humanos

§59 A Constituição de 1988, como não poderia deixar de ser, destinou 

atenção à necessidade de se formar material humano apto a realizar pesquisa 

científica e tecnológica e, desta feita, promover o desenvolvimento científico 

tecnológico e científico da nação. O primeiro dispositivo sobre o tema é o 

art. 218, §�º, cuja redação é a seguinte: 

“O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condi-

ções especiais de trabalho.”

§60 Para fins de melhor estudo deste dispositivo, cumpre desmembrá-lo em 

dois. A primeira parte diz respeito à (i) formação de recursos humanos nas 
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áreas de ciência, pesquisa e tecnologia. A segunda parte, presente na oração 

final do preceptivo acima, se refere à (ii) concessão de meios e condições 

especiais de trabalho. 

I.3.1. Formação de recursos humanos

§61 No que diz respeito à formação de recursos humanos nas áreas de 

ciência, pesquisa e tecnologia, a iniciativa estatal se fez sentir por meio da 

criação de órgãos responsáveis pela concessão de bolsas-auxílio de pesquisa 

científica e tecnológica, que fomentariam a formação de recursos humanos 

no Brasil. O maior exemplo desta iniciativa é o CNPq, atualmente denomi-

nado como Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 

criado em 197� e, então, encabeçado pelo almirante Álvaro Alberto. 

§62  No âmbito dos Estados-membros, foram criados, por exemplo, a 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (Fapemig), que 

concede bolsas e propicia a realização de estágios técnicos e a Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (Fapesp).

§6� Esta última, de 2004 até outubro de 2006, concedeu US$ 58�.561.879,00, 

envolvendo concessões de bolsas para exercícios futuros24. A título de curio-

sidade, a Fapesp apresenta, ainda, uma linha de pesquisa relacionada ao 

tema de políticas públicas, a qual, certamente, tem como intuito promover 

o bem público.

§64 Frise-se que, nada obstante estas iniciativas que buscam fomentar a 

capacitação de futuros pesquisadores, um problema se afigura mais difícil 

��	 Disponível	em	www.fapesp.br/materia.php?data[id_materia]=���9,	acessado	em	��/��/06.
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que a mera formação de recursos humanos, a saber, como fazer com que os 

pesquisadores sejam absorvidos pelo segmento privado. A realidade brasi-

leira é a de o Estado como o grande empregador destes pesquisadores25. 

Cabe ao pesquisador brasileiro se refugiar nas Universidades Públicas (as 

Universidades Privadas tem pouca participação na contratação de pesquisa-

dores altamente qualificados) e/ou em empresas estatais. 

§65 Isto não está a significar que as empresas privadas não contratem 

pesquisadores e desenvolvam as suas próprias linhas de pesquisa. Tal ocorre, 

mas em pequena escala. Duas são as justificativas para tanto. A primeira é 

a condição das empresas brasileiras, que, em sua grande maioria, são de 

pequeno ou médio porte, e que preferem importar tecnologia a desenvolver 

suas próprias. Em regra, as grandes empresas são ex-estatais ou multina-

cionais, sendo que estas últimas possuem pouca relação com determinado 

país e, quando há, tal relação se dá apenas com o país em que funciona a 

sua matriz, sendo que, na grande maioria, o profissional será enviado para 

a central de desenvolvimento tecnológico que, inevitavelmente, se situará 

no estrangeiro. A segunda condição, amplamente correlacionada com a 

primeira, é o fato de as empresas brasileiras optarem mais pela atualização 

de produtos e processos26 do que primarem pela inovação, propriamente 

dita, o que torna o pesquisador brasileiro mal-utilizado.

§66 Buscando contornar esta realidade, a Lei do Bem, já tratada no tópico 

anterior, ademais do incentivo fiscal concedido a empresas que pretendam 

atuar como plataforma de exportação de softwares e outras que promovam 

��	 Cf.	 KRIEGER,	 GALEMBECK.	 Ciência	 e	 Tecnologia	 no	 Brasil:	 Uma	 Nova	 Política	 para	 um	
Mundo	Global.	In.	www.schwartzman.org.br/simon/scipol/novapol.pdf,	acessado	em	�0/��/�006.

�6	 Cf.	ARRUDA,	VERMULM	e	HOLLANDA,	op.	cit.,	p.	�.
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e invistam em inovação tecnológica, também pretende subvencionar o valor 

da remuneração de pesquisadores, devidamente titulados, e que estejam 

empregados em atividades de inovação tecnológica, por empresas locali-

zadas no território brasileiro. Ou seja, há um duplo sentido nesta previsão: i) 

fomentar o desenvolvimento tecnológico, no país; ii) facilitar a absorção de 

pesquisadores, pelo segmento privado brasileiro ou aqui situado.A redação 

do artigo 21, da Lei 11.196/05, é a seguinte:

“Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e 

tecnologia, poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, 

titulados como mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação 

tecnológicas em empresas localizadas no território brasileiro, na forma do 

regulamento.

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será de:

I – até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de atuação 

das extintas Sudene e Sudam;

II – até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões.”

§67 Importante notar que, à primeira vista, a redação do dispositivo legal 

acima pode sugerir uma leitura equivocada, a saber, que a concessão de 

subvenção não está condicionada à realização da pesquisa científica e tecno-

lógica em território brasileiro; é dizer, poderia o pesquisador ser enviado 

para o estrangeiro, tendo parte da sua remuneração arcada pelo Estado, 

uma vez que tal subvenção depende, apenas, da presença da empresa em 

território brasileiro. Por um descuido, o legislador não condicionou expres-

samente tal benefício à realização desta pesquisa em território brasileiro. 

Cumpre frisar, aqui, que o descuido diz respeito aos objetivos da lei, qual 
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seja, o de fomentar o desenvolvimento tecnológico no país e a de facilitar 

a absorção, também no país, de pesquisadores, pelo setor privado. Não se 

pode levar, aqui, em consideração o eventual benefício de o pesquisador 

brasileiro ir para o exterior, trabalhar em multinacionais. Tal situação, sem 

embargo, já ocorre e independe do benefício estatal (subvenção). Portanto, 

não é esse o interesse público almejado pela lei e pela subvenção.

§68 Nada obstante este temor, justificável, o art. 21, da Lei do Bem, já se 

encontra devidamente regulamentado pelo Decreto n. 5.798, de 07/06/2006, 

o qual disciplinou os artigos 17 a 26 do mencionado ato normativo. É o seu 

art. 2º que pacifica a polêmica, ao considerar:

III – pesquisador contratado: o pesquisador graduado, pós-graduado, tecnólogo 

ou técnico de nível médio, com relação formal de emprego com a pessoa 

jurídica que atue exclusivamente em atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica; e

IV – pessoa jurídica nas áreas de atuação das extintas Superintendência 

de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e Superintendência de 

Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM: o estabelecimento, matriz ou não, 

situado na área de atuação da respectiva autarquia, no qual esteja sendo 

executado o projeto de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica.” (grifos ora inseridos).

§69 Percebe-se que a resposta à polêmica não se encontra na definição 

de pesquisador contratado, mas sim no que se considera pessoa jurídica 

atuante nas áreas da extinta SUDENE e SUDAM, e que receberá a subvenção 

para contratar pesquisador, a saber, pessoa jurídica que execute o projeto 

de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nestas 

áreas regionais. Este mesmo raciocínio há de ser aplicado para a hipótese 

do art. 21, II, da Lei do Bem, que permite a concessão de subvenção de até 
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40%, nas demais regiões. Ou seja, este dispositivo dissipa, por completo, a 

dúvida quanto à possibilidade de a empresa estrangeira contratar pesqui-

sador brasileiro, com subvenção estatal, para que este atue fora do Brasil.

§70 Pode, muito bem, corroborar este ponto de vista o MS n. 24.519-1/

DF, em que o STF confirmou a decisão do TCU que impunha a determi-

nado pesquisador, embora na área acadêmica, o dever de ressarcir os cofres 

públicos com os valores referentes à bolsa de estudos que havia recebido do 

CNPQ, para realizar mestrado e doutorado no exterior. O motivo do ressarci-

mento foi o seu não retorno ao Brasil, após o término de seu doutorado.

§71 Dois pontos hão de ser ressaltados. O primeiro diz respeito à existência 

de regulamento do CNPq determinando o retorno ao Brasil de eventual 

pesquisador agraciado com bolsa de estudos. O segundo ponto é a inexis-

tência de prazo temporal para este retorno, bem como as condições para 

este retorno, no regulamento. Este ponto é relevante, na medida em que 

o impetrante havia retornado ao país, ainda que depois de 11 anos de sua 

defesa do doutorado.

§72 O STF, instado a se manifestar, por meio do então Min. rel. EROS 

ROBERTO GRAU, expressou o seguinte ponto de vista:

“O custeio de bolsas de estudo no exterior é justificável na medida em que 

ao País sejam acrescidos os frutos resultantes do aprimoramento técnico-

científico dos nacionais beneficiados. Daí porque não se admite que o bene-

ficiário de recursos públicos para o custeio de seus estudos no exterior lá fixe 

residência, buscando colocação no mercado de trabalho, sem compensar a 

sociedade brasileira, que financiou a sua formação. (...). Não há, destarte, 

fundamento nenhum que justifique o entendimento de que a obrigação 



75

Contribuições ao debate

de retorno do beneficiário ao País, findo o período de concessão da bolsa, 

poderia ocorrer a qualquer tempo. Interpretação dessa ordem não presta 

acatamento ao interesse público, de modo que o retorno do impetrante ao 

Brasil onze anos após o encerramento do benefício não afasta a responsa-

bilidade de ressarcimento do erário.” (STF, MS n. 24.519-1/DF, Min. rel. Eros 

Grau, DJ de 02/12/2005; grifos inseridos).

§7� O que importa notar da decisão do STF é a menção à figura do interesse 

público, a qual serviu para afastar o argumento do impetrante, qual seja, 

a de que havia retornado ao país, ainda que 11 anos após, e que também 

pode ser erigida para defender a inconstitucionalidade da subvenção pública 

à empresa que empregue pesquisador brasileiro, mas que o envie para o 

estrangeiro, em virtude de os resultados da pesquisa realizada pelo nacional 

serem auferidos no exterior e não pela sociedade brasileira que responde 

pela subvenção estatal.

I.3.2. Condições especiais de trabalho

§74 Cabe, agora, analisar a segunda parte do art. 218, §�º, da CB, no qual 

se prevê a concessão de meios e condições especiais de trabalho para os que 

atuam na área de ciência, pesquisa e tecnologia. A importância desta análise 

se justifica pela existência do art. 7º, XXXII, da CB, o qual assegura como 

direito dos trabalhadores:

“proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos.”

§75 Pode-se concluir validamente que há uma conflituosidade (aparente, ao 

menos) entre os dispositivos ora analisados, tendo em vista que o art. 218, 
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§�º, da CB, privilegia os profissionais que atuam na área de ciência, pesquisa 

e tecnologia. Ou seja, cria uma distinção. Cumpre, agora, verificar qual a 

conseqüência desta oposição.

§76 A primeira seria a declaração de inconstitucionalidade de uma das duas 

previsões constitucionais. Para tanto, é certo, seria preciso reconhecer que a 

Constituição de 1988 estabelece uma tábua hierárquica entre suas normas. 

Nesta hipótese, não seria um despautério considerar que o art. 7º, XXXII, da 

CB, teria prevalência hierárquica sobre o art. 218, §�º, da CB, em razão de 

o primeiro se afigurar no Título II, Dos Direitos e Garantias Fundamentais, 

o qual estaria protegido pelo art. 60, §4º, IV, da CB, o qual configura como 

cláusula pétrea (previsões não sujeitas à alteração), os direitos e garantias 

individuais e que são direitos e garantias previstos no mesmo título.

§77 Tal tese, contudo, não encontra guarida constitucional, em virtude de o 

próprio Supremo Tribunal Federal não admitir a existência de “normas cons-

titucionais inconstitucionais”:

“A tese de que há hierarquia entre normas constitucionais originárias dando 

azo à declaração de inconstitucionalidade de umas em face de outras é 

incompossível com o sistema de Constituição rígida. Na atual Carta Magna 

‘compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição’(art. 102, caput), o que implica dizer que essa jurisdição lhe é 

atribuída para impedir que se desrespeite a Constituição como um todo, e 

não para, com relação a ela, exercer o papel de fiscal do Poder Constituinte 

originário, a fim de verificar se este teria, ou não, violado os princípios de 

direito suprapositivo que ele próprio havia incluído no texto da mesma 

Constituição. Por outro lado, as cláusulas pétreas não podem ser invocadas 
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para sustentação da tese da inconstitucionalidade de normas constitucio-

nais inferiores em face de normas constitucionais superiores, porquanto a 

Constituição as prevê apenas como limites ao Poder Constituinte derivado 

ao rever ou ao emendar a Constituição elaborada pelo Poder Constituinte 

originário, e não como abarcando normas cuja observância se impôs ao 

próprio Poder Constituinte originário com relação às outras que não sejam 

consideradas como cláusulas pétreas, e, portanto, possam ser emendadas.” 

(STF, ADIn n. 815-96/DF, Min. rel. Moreira Alves, DJ de 10/05/1996. Grifos 

ora inseridos). 

§78 Verifica-se, inclusive, que na última parte da ementa acima transcrita, o 

STF afasta, peremptoriamente, a linha argumentativa supratecida, qual seja, 

de que a inserção do art. 7º, XXXII, da CB, como norma de intangibilidade, 

seria um indício de superioridade constitucional em face de outras normas 

constitucionais.

§79 É preciso trilhar outros caminhos. Nesse sentido, poder-se-ia considerar 

o art. 218, §�º, da CB, como uma singela exceção à previsão geral do art. 

7º, XXXII, também da CB. Tratar-se-ia, assim, de uma restrição à previsão 

normativa do art. 7º, XXXII, da CB. Tal restrição, realizada pela própria 

Constituição, no âmbito dos Direitos Individuais, é alcunhada como restrição 

imediata. Sobre o tema, Gilmar Ferreira Mendes, com muita propriedade, 

pontua que: 

“Os direitos individuais enquanto direitos de hierarquia constitucional 

somente podem ser limitados por expressa disposição constitucional 

(restrição imediata) ou mediante lei ordinária promulgada com fundamento 

imediato na própria Constituição (restrição mediata).” (MENDES, COELHO, 
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BRANCO, Hermenêutica Constitucional e Direitos Fundamentais, 1ª ed., 2ª 

tir. Brasília: Brasília Jurídica, 2002).

§80 Encerrando o assunto, o regime constitucional do Direito da Ciência 

e Tecnologia, no que se refere à possibilidade ou não de diferenciação de 

trabalho manual, técnico e intelectual, é diverso do regime constitucional 

dos direitos sociais (capítulo II, do Título II – dos direitos e garantias funda-

mentais), na medida em que, sim, admite a concessão de meios e condições 

especiais. Não há hipocrisia constitucional neste ponto.

I.4. Fomento legal de investimento empresarial em pesquisa e criação 

de tecnologia

§81 Consoante o comando do art. 218, § 4º, da CB: 

“A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 

humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 

empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade de seu trabalho.”.

§82 Primeiramente, cumpre consignar que este dispositivo, ao contrário dos 

anteriormente discorridos, tem como âmbito de incidência programado, 

essencialmente, o setor privado. Se nos preceptivos constitucionais previa-

mente estudados a preocupação centrava-se na atuação, por assim dizer, 

direta por parte do Estado (salvo o art. 218, § 2º, da CB, o qual prevê, 

de certa forma, a atuação indireta – normativa – do Estado, no âmbito da 

pesquisa tecnológica), na área da pesquisa científica e tecnológica, esta nova 

norma encontra-se vocacionada ao ente privado. O Estado, contudo, não 

queda excluído desta relação, na medida em que, por meio de leis, buscará 
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a incentivar, fomentar o agente privado, a investir em pesquisa. A atuação 

do Estado, neste dispositivo, enfim, é indireta (normativa).

§8� Importa registrar, aqui, que este dispositivo constitucional há de ser 

aplicado, no tocante à pesquisa tecnológica incentivada pelo Poder Público, 

concomitantemente ao art. 218, § 2º, já estudado. É dizer, a subvenção 

carreada pelo Estado, bem como os eventuais benefícios fiscais por ele 

concedidos, haverão de atentar para as condicionantes previstos no dispo-

sitivo mencionado. É dizer, a pesquisa tecnológica, promovida por agente 

privado, deverá dirigir-se, necessariamente, para (i) a solução dos problemas 

brasileiros e (ii) para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 

regional.  

§84 Nesse diapasão, o art. 219 reforça que o Estado, ao estabelecer incen-

tivos para o segmento econômico, na área tecnológica, deverá objetivar a 

autonomia do país, o que deve ser compreendido a partir das condicio-

nantes acima indicadas.

§85 Tem-se, como principal lei de incentivo à pesquisa científica e tecno-

lógica realizada por empresas, a Lei do Bem, Lei n. 11.196, de 21/11/05, e 

sobre a qual já se tratou sucintamente acima. Este ato normativo, em espe-

cífico, pretende incentivar a pesquisa tecnológica por meio da concessão de 

benefícios fiscais. Em regra, esta é a forma preferida pelo Poder Público para 

fomentar e estimular a pesquisa tecnológica27.

��	 Atestando	a	veracidade	do	que	foi	mencionado	no	parágrafo	anterior,	tem-se	a	Lei	n.	�.0�0,	
de	�9/0�/�990,	a	qual	dispõe	sobre	 importações	de	bens	destinados	à	pesquisa	científica	e	 tecnoló-
gica.	Seu	art.	�º	prevê	a	isenção	de	alguns	tributos:	“São	isentas	dos	impostos	de	importação	e	sobre	
produtos	industrializados	e	do	adicional	ao	frete	para	renovação	da	marinha	mercante	as	importações	
de	máquinas,	equipamentos,	aparelhos	e	instrumentos,	bem	como	suas	partes	e	peças	de	reposição,	
acessórios,	matérias-primas	e	produtos	 intermediários,	destinados	à	pesquisa	científica	e	tecnológica.”	
(grifos	ora	inseridos).
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§86 Há, contudo, algumas exceções a esta diretriz. E a Lei n. 10.97�, de 

02/12/04, denominada Lei de Inovação (também já mencionada), é uma 

delas. Diversas são as formas ali contidas de apoio estatal ao agente parti-

cular (muito embora a preferência da lei seja pelas entidades privadas sem 

fins lucrativos).  

§87 O art. �º, caput, por exemplo, prevê a realização de projetos de coope-

ração envolvendo empresas nacionais28. O art. 4º, II, por sua vez, admite 

que empresas nacionais utilizem os laboratórios, equipamentos, instru-

mentos, materiais e demais instalações existentes, das Instituições Científicas 

e Tecnológicas - ICT (órgão ou entidade da administração pública).

§88 Outro dispositivo de importância supina é o art. 6º, em que se permite 

a transferência, por parte da ICT à empresa nacional, de tecnologia. Permite-

se, assim, que a empresa nacional tenha acesso a uma determinada tecno-

logia e, mais importante, possa trabalhar em cima desta, aprimorando-a, 

inovando-a.

§89 O art. 9º, por sua vez, permite a atuação conjunta entre a ICT e insti-

tuições privadas, com vistas a realizar pesquisa científica e tecnológica, bem 

como o desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo. Nesse ato, 

em particular, há a divisão da titularidade da propriedade intelectual e dos 

Frise-se,	por	ora,	pouco	importar,	aqui,	o	fato	de	esta	isenção	ser	aplicada	apenas	para	as	importações	
realizadas	pelo	CNPq,	por	cientistas,	pesquisadores	e	entidades	sem	fins	 lucrativos;	é	dizer,	retirando	
do	seu	âmbito	de	incidência	a	pessoa	jurídica	que	almeja	lucro.	O	dispositivo	transcrito	bem	demonstra	
que,	como	afirmado	no	texto,	o	padrão	de	incentivo,	usualmente,	utilizado	pelo	Estado	é	o	da	isenção	
tributária.

��	 Este	privilégio	é	constitucional	apenas	em	relação	ao	âmbito	científico	e	tecnológico,	espe-
cialmente	tendo	em	vista	a	EC	6/9�,	que	extinguiu	o	art.	���,	o	qual	permitia	o	estabelecimento	de	
benefícios	especiais	para	as	empresas	brasileiras	de	capital	nacional.
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recursos ensejados pela inovação. E esta forma de atuação conjunta, nos 

termos do art. 19, pode se dar mediante a concessão de recursos finan-

ceiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura. 

§90 Por fim, encerrando a questão do apoio e incentivo às empresas, há, 

inclusive, a previsão de maior apoio à inovação nas micros e pequenas 

empresas. Esta é a redação do art. 21: 

“As agências de fomento deverão promover, por meio de programas especí-

ficos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclu-

sive mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.”

§91 Este dispositivo, de certa forma, embora de maneira bem abstrata e 

incerta, se coaduna com a previsão constante do art. 170, IX, da CB, o qual 

estabelece como um dos princípios da ordem econômica o:

“tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob 

as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.”

§92 Deve ser analisada, ainda, neste tópico, a segunda parte do art. 218, 

§ 4º, da CB, a qual, conforme foi visto, prevê sistema de remuneração que 

assegure ao empregado, no caso pesquisador, ganhos econômicos decor-

rentes da produtividade de seu trabalho.

§9� Nesta hipótese, ao contrário do que ocorreu na concessão de meios e 

condições especiais de trabalho ao pesquisador, não há discrepância entre o 

regime constitucional da ciência e tecnologia e o regime constitucional geral 

dos direitos sociais. O porquê disto reside no fato de o art. 7º, XI, prever, 

como diretriz, a:
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“participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido 

em lei.”.

§94 Este ponto é observado pela Lei de Inovação, na medida em que auto-

riza a participação do criador, atuante na ICT, nos ganhos econômicos decor-

rentes de sua invenção. Estes são os termos do dispositivo correspondente:

“Art. 1�. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por 

cento) e máxima de 1/� (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela 

ICT, resultantes de contratos de transferência de tecnologia e de licencia-

mento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida 

da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor (...)”. 

§95 Outro dispositivo com redação semelhante é o art. 91, da Lei n. 9.279, 

de 1996, o qual reza que:

“Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, 

em partes iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado 

e de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do 

empregador, ressalvada expressa disposição contratual em contrário.

“§ 1º Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida 

igualmente entre todos, salvo ajuste em contrário.

“§ 2º É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de exploração 

e assegurada ao empregado à justa remuneração.

“§ �º A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser 

iniciada pelo empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da data 

de sua concessão, sob pena de passar à exclusiva propriedade do empregado 
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a titularidade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de exploração por 

razões legítimas.

“§ 4º No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de condi-

ções, poderá exercer o direito de preferência.”

§96 Passa-se, agora, ao estudo da questão do repasse de recursos orçamen-

tários, pelos Estados e Distrito Federal.

I.5. Fomento legal de investimento empresarial em pesquisa e criação 

de tecnologia

§97 Segundo o art. 218, § 5º, da CB:

“É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa cien-

tífica e tecnológica.”.

§98 A importância deste dispositivo está no fato de o mesmo atuar como 

uma exceção ao disposto no art. 167, IV, da CB, o qual veda a vinculação 

de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. Nesse sentido, o artigo 

objeto de estudo neste tópico permitiria que esta receita em específico fosse 

destinada a entidades públicas comprometidas com a pesquisa científica 

e tecnológica, tais como as fundações de amparo à pesquisa.  Sobre este 

assunto em específico, o STF, na ADIn n. 550-2/MT (e em diversas outras), 

julgou constitucional norma da Constituição de Mato Grosso que atribui à 

fundação de amparo à pesquisa deste ente a dotação mínima correspon-

dente a 2% da receita tributária: 

“Tal dispositivo [da Constituição do Estado do Mato Grosso] foi considerado, 
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quando do julgamento do pedido da medida cautelar, compatível com a Carta 

da República, visto que o § 5º do art. 218 faculta aos Estados e ao Distrito 

Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 

fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica, tais como a fundação 

mato-grossense.” (STF; ADIn n. 550-2/MS; Min. rel. Ilmar Galvão;  DJ de 

18/10/02.)

§99 Ressente-se, contudo, ao se ler o art. 218, § 5º, da CB, a ausência da 

figura do Município e da União. Esta omissão se torna ainda mais injustificável 

se se levar em consideração o art. 2�, V, da CB, o qual afirma que é compe-

tência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

“proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência.”.

§100 Deixando de lado esta injustificável omissão, que redunda em verdadeira 

exclusão, dessas entidades, da exceção prevista no dispositivo constitucional 

em comento (art. 218, § 5º), o importante é poder notar que, muito embora 

tal previsão almejasse incentivar os investimentos estaduais no âmbito da P&D, 

tais continuam relativamente baixos, se comparados ao aporte federal, cujo 

investimento neste segmento sofreu uma preocupante redução29. 

§101 Adiante, tem-se gráfico �0 no qual se constata facilmente a parca parti-

cipação dos Estados-membros em P&D:

�9	 Segundo	artigo	publicado	em	boletim	da	Unicamp,	 Inovação,	�,0�%	do	PIB	 fora	 investido	
pelo	Estado,	em	�00�,	em	P&D.	Em	�00�,	apenas	0,9�%	(www.inovacao.unicamp.br/report/news-
indicadores0�06��.shtml,	acessado	em	��/��/06).

�0	 Segundo	artigo	publicado	em	boletim	da	Unicamp,	 Inovação,	�,0�%	do	PIB	 fora	 investido	
pelo	Estado,	em	�00�,	em	P&D.	Em	�00�,	apenas	0,9�%	(www.inovacao.unicamp.br/report/news-
indicadores0�06��.shtml,	acessado	em	��/��/06).
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Figura 2. Dispêndios em P&D pelo governo federal, governos estaduais e empresas. 
Fonte: MCT 

I.i. Segurança jurídica e previsibilidade do comportamento judicial quanto 

à aplicação das normas referentes à pesquisa científica e tecnológica

§102 Pode-se dizer que, embora haja material em excesso para fomentar 

eventual controle de constitucionalidade, tendo em vista os critérios consti-

tucionalmente impostos à pesquisa científica e tecnológica encampada pelo 

Estado ou por ele incentivada, há uma certa relutância de se alçar ao foro 

judicial questões envolvendo este assunto. 

Essa cautela pode estar pautada no senso – equivocado – de que esta 

matéria afigurar-se-ia como opção discricionária da Administração Pública, 

não afeita à sindicabilidade por parte do Judiciário. Esta, contudo, conforme 

foi visto, seria uma conclusão falaciosa.

§10� A maioria das decisões judiciais que se pode encontrar sobre a matéria, 

em regra, trabalha o assunto de maneira incidental. As lides têm, recorrente-

mente, como objeto central dúvidas quanto ao regime trabalhista aplicável 

às fundações de amparo à pesquisa. 
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§104 Uma série de decisões sobre o assunto também pode ser encontrada 

no âmbito do TCU. Estas, sem embargo, se preocupam mais com a questão 

do repasse de dinheiro público, a título de subvenções a agentes privados, 

a agentes privados sem fins lucrativos ou a pessoas físicas (como de bolsas 

de estudo).

§105 Em suma, não há grandes subsídios nos tribunais superiores, para 

antecipar ou aventar quais são os posicionamentos destas cortes quanto à 

matéria objeto deste estudo�1.

I.ii. Conclusões quanto ao estatuto constitucional da ciência e 

tecnologia

§106 O presente trabalho teve como finalidade analisar, especificamente, 

o Capítulo IV, da Ciência e Tecnológica. Buscou-se, sucintamente, analisar 

também alguns dispositivos constitucionais presentes em outras partes da 

Constituição e que mantém relação com os preceptivos do capítulo acima 

mencionado.

§107 Como elementos positivos do marco constitucional, pode-se apontar 

o estabelecimento de alguns critérios/diretrizes para a pesquisa científica e 

tecnológica. No âmbito da pesquisa científica básica de caráter estatal, exige-

se que esteja vocacionada ao bem público e ao progresso da ciência. Quanto 

à pesquisa tecnológica, realizada pelo Estado, deverá se dirigir à solução dos 

problemas brasileiros e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 

regional. Estes marcos estabelecidos auxiliam no controle da atuação estatal 

��	 Cumpre,	sem	embargo,	alertar	que	há	uma	importante	questão	aguardando	julgamento	no	
STF,	a	saber,	a	ADIn	n.	�.��6,	que	questiona	alguns	artigos	da	Lei	n.	��.�0�/0�,	mais	precisamente	os	
dispositivos	legais	sobre	os	produtos	transgênicos.
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nestas áreas. Concedem aos interessados a prerrogativa de alçar ao crivo 

judicial as posturas adotadas pelo Poder Público.

§108 Com base nestes critérios, tornou-se possível realizar um exame preli-

minar da constitucionalidade de diversos dispositivos de duas importantes 

Leis que procuram incentivar a pesquisa científica e tecnológica, a saber, a 

Lei do Bem (Lei n. 11.196/05) e a Lei de Inovação (Lei n. 10.97�/04). O resul-

tado geral foi a constatação de um descompasso entre os critérios norma-

tivos infraconstitucionais, adotados pelo legislador ordinário, e os critérios 

constitucionalmente estabelecidos.

§109 Outro ponto positivo foi o incentivo constitucional à formação de 

pesquisadores e, principalmente, à absorção destes pelo setor privado. É 

certo que esta absorção foi, efetivamente, implementada pela legislação 

ordinária.

§110 Do outro lado, como fatores nem tão positivos do marco constitucional 

sobre a ciência e a tecnologia, está a natureza propositiva de algumas suas 

normas. Não há a determinação de segmentos a serem, prioritariamente, 

pesquisados, tampouco os meios como se darão tais pesquisas. Esta natu-

reza das normas constitucionais fez com que houvesse um hiato temporal 

de quase 16 anos para que normas ordinárias fossem editadas, como é o 

caso da Lei do Bem e da Inovação Tecnológica.

§111 Ademais, tem-se como ponto negativo derradeiro a adoção de termos 

tradicionais do meio científico e tecnológico, tal como pesquisa científica 

básica, aos quais são acrescentados elementos que lhe são, aprioristica-

mente, estranhos (embora constitucionalmente imperiosos). Tal fato torna 

obrigatória a realização de uma difícil atividade exegética, ao mesmo tempo 
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profunda e polêmica, e que, de certa forma, inverte a dita “ordem natural 

das coisas”. Some-se a abertura dos conceitos trazidos pela Constituição 

para qualificar esses termos próprios do meio científico e tecnológico.

 

A.1. Alguns dispositivos do estatuto constitucional da ciência e tecnologia

1. Art. �º, II: direito ao desenvolvimento nacional;

2.  Art. �º, III: direito à erradicação da pobreza e à redução das desigualdades 

sociais e regionais;

�.  Art. 5º, XXII: direito à propriedade (relaciona-se com a questão da propriedade 

intelectual, patentes);

4.  Art. 5º, XXIII: função social da propriedade; 

5.  Art. 7º, XI: participação do trabalhador nos resultados;

6. Art. 7º, XXXII: vedação à distinção entre trabalho manual, técnico e 

intelectual;

7.  Art. 2�, V: competência comum entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para promover o acesso à cultura;

8.  Art. 170, caput: livre iniciativa como fundamento da ordem econômica;

9.  Art. 174: planejamento como elemento meramente indicativo para o setor 

privado;10. Art. 218: diretrizes específicas da C&T

11. Art. 219: mercado interno e autonomia tecnológica

12. Art. 225, III: dever do Estado de fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 

manipulação de material genético.
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A.2. Siglas

ADIn:  Ação Direta de Inconstitucionalidade

CB: Constituição Brasileira de 1988

CNPq: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

C&T: Ciência e Tecnologia

DJ: Diário de Justiça

EC: Emenda Constitucional

Fapemig: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais

ICT: Instituição Científica e Tecnológica

MCT: Ministério da Ciência e Tecnologia

Recap: Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras 

Repes: Regime de Tributação para Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação

STF: Supremo Tribunal Federal

STJ: Superior Tribunal de Justiça

Sudene: Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

Sudam: Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia

P&D: Pesquisa e Desenvolvimento

TCU: Tribunal de Contas da União
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Incentivo à inovação tecnológica nas contratações 

governamentais: um panorama realistas quanto à segurança 

jurídica 

Carlos Ari Sundfeld32

Rodrigo Pinto de Campos33

1 . Introdução

A Constituição Federal, em seus artigos 218�4  e 219�5 , apresenta uma série 

de normas voltadas ao incentivo das atividades de pesquisa científica e tecno-

lógica, bem como à capacitação dos recursos humanos por elas responsá-

veis, com o intuito de incrementar o desenvolvimento industrial nacional. 

Em linhas gerais, trata-se do que, no jargão do setor, convencionou-se deno-

minar atividades de “P & D”.

��	 Professor	da	Escola	Direito	da	FGV-SP	e	da	PUC/SP,	pela	qual	é	Doutor	e	Mestre	em	Direito	
do	Estado.	Presidente	da	Sociedade	Brasileira	de	Direito	Público.	Advogado

��	 Advogado.	Mestrando	em	Direito	Administrativo	pela	Faculdade	de	Direito	da	PUC/SP.	Enge-
nheiro	Civil	pela	Escola	Politécnica	da	USP.

��	 CF,	Art.	���.	O	Estado	promoverá	e	incentivará	o	desenvolvimento	científico,	a	pesquisa	e	a	
capacitação	tecnológicas.	§	�º.	A	pesquisa	científica	básica	receberá	tratamento	prioritário	do	Estado,	tendo	
em	vista	o	bem	público	e	o	progresso	das	ciências.	§	�º.	A	pesquisa	tecnológica	voltar-se-á	preponderan-
temente	para	a	solução	dos	problemas	brasileiros	e	para	o	desenvolvimento	do	sistema	produtivo	nacional	
e	regional.	§	�º.	O	Estado	apoiará	a	formação	de	recursos	humanos	nas	áreas	de	ciência,	pesquisa	e	tec-
nologia,	e	concederá	aos	que	delas	se	ocupem	meios	e	condições	especiais	de	trabalho.	§	�º.	A	lei	apoiará	
e	estimulará	as	empresas	que	invistam	em	pesquisa,	criação	de	tecnologia	adequada	ao	País,	formação	e	
aperfeiçoamento	de	seus	recursos	humanos	e	que	pratiquem	sistemas	de	remuneração	que	assegurem	ao	
empregado,	desvinculada	do	salário,	participação	nos	ganhos	econômicos	resultantes	da	produtividade	do	
seu	trabalho.	§	�º.	É	facultado	aos	Estados	e	ao	Distrito	Federal	vincular	parcela	de	sua	receita	orçamentária	
a	entidades	públicas	de	fomento	ao	ensino	e	à	pesquisa	científica	e	tecnológica.

��	 CF,	Art.	��9.	O	mercado	interno	integra	o	patrimônio	nacional	e	será	incentivado	de	modo	
a	viabilizar	o	desenvolvimento	cultural	e	sócio-econômico,	o	bem-estar	da	população	e	a	autonomia	
tecnológica	do	País,	nos	termos	de	lei	federal.
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Para regular os dispositivos constitucionais acima referidos, editou-se a Lei n.º 

10.97�, de 2 de dezembro de 2004 (“Lei de Inovação”). Segundo seu art. 1º, 

dita lei “estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País”.

A análise do diploma em questão permite concluir, inicialmente, que seu obje-

tivo central – instituir políticas governamentais de incentivo às atividades de P 

& D no Brasil – deve ser alcançado, na visão do legislador, por intermédio da 

implementação de três eixos principais, que serão explicitados a seguir.

O primeiro deles consiste na realização de um choque de gestão no setor 

de pesquisa pública. Pretende-se tornar esse ramo de atividade menos 

engessado às regras do Direito Administrativo tradicional, fazendo com 

que pesquisadores públicos e instituições às quais eles estejam ligados�6 

sintam-se motivados a empreender cada vez mais pesquisas, sem o temor 

de esbarrar em amarras de cunho legal. É o que se vislumbra em dispositivos 

que prevêem parcerias de entidades estatais com as do setor privado (art. 

�º)�7 , cessão ou compartilhamento de bens estatais com empresas ou enti-

dades que invistam em P & D (art. 4º)�8, flexibilização do regime de trabalho 

�6	 Dentre	 tais	 instituições,	 ganham	especial	 relevo	 na	 Lei	 as	 chamadas	 Instituições	 Científicas	
e	Tecnológicas	–	ICT,	definidas	no	art.	�º,	V	como	“órgãos	ou	entidades	da	administração	pública	que	
tenham	por	missão	 institucional,	dentre	outras,	executar	atividades	de	pesquisa	básica	ou	aplicada	de	
caráter	científico	e	tecnológico”.

��	 Art.	�º.	A	União,	os	Estados,	o	Distrito	Federal,	os	Municípios	e	as	respectivas	agências	de	
fomento	 poderão	 estimular	 e	 apoiar	 a	 constituição	 de	 alianças	 estratégicas	 e	 o	 desenvolvimento	 de	
projetos	de	cooperação	envolvendo	empresas	nacionais,	ICT	e	organizações	de	direito	privado	sem	fins	
lucrativos	voltadas	para	atividades	de	pesquisa	e	desenvolvimento,	que	objetivem	a	geração	de	produtos	
e	processos	inovadores.

��	 Art.	�º.	As	ICT	poderão,	mediante	remuneração	e	por	prazo	determinado,	nos	termos	de	
contrato	ou	convênio:	I	–	compartilhar	seus	laboratórios,	equipamentos,	instrumentos,	materiais	e	de-
mais	instalações	com	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	em	atividades	voltadas	à	inovação	
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de pesquisadores públicos para facilitar sua atuação em P & D, tanto em 

entidades do setor público quanto do setor privado (art. 9º, § 1º�9; art. 1440; 

art. 1541) e contratação de pesquisas com o setor privado (art. 20)42.

Uma segunda vertente que pode ser apontada na Lei de Inovação diz 

respeito ao fomento estatal a empresas privadas que investem em P & D. 

Nesse sentido, as normas que dispõem sobre possibilidade de participação 

do Estado como sócio minoritário em tais empresas (art. 5º)4�, preferência às 

mesmas nas contratações governamentais (art. 27, IV)44 e oferta de financia-

tecnológica,	para	a	consecução	de	atividades	de	incubação,	sem	prejuízo	de	sua	atividade	finalística;	II	
–	permitir	a	utilização	de	seus	laboratórios,	equipamentos,	instrumentos,	materiais	e	demais	instalações	
existentes	em	suas	próprias	dependências	por	empresas	nacionais	e	organizações	de	direito	privado	sem	
fins	lucrativos	voltadas	para	atividades	de	pesquisa,	desde	que	tal	permissão	não	interfira	diretamente	na	
sua	atividade-fim,	nem	com	ela	conflite.

�9	 Art.	9º.	É	facultado	à	ICT	celebrar	acordos	de	parceria	para	realização	de	atividades	conjuntas	
de	pesquisa	científica	e	tecnológica	e	desenvolvimento	de	tecnologia,	produto	ou	processo,	com	ins-
tituições	públicas	e	privadas.	§	�º.	O	servidor,	o	militar	ou	o	empregado	público	da	ICT	envolvido	na	
execução	das	atividades	previstas	no	caput	deste	artigo	poderá	receber	bolsa	de	estímulo	à	 inovação	
diretamente	de	instituição	de	apoio	ou	agência	de	fomento.

�0	 Art.	��.	Para	a	execução	do	disposto	nesta	Lei,	ao	pesquisador	público	é	facultado	o	afasta-
mento	para	prestar	colaboração	a	outra	ICT,	nos	termos	do	inciso	II	do	art.	9�	da	Lei	n.º	�.���,	de	��	
de	dezembro	de	�990,	observada	a	conveniência	da	ICT	de	origem.

��	 Art.	��.	A	critério	da	administração	pública,	na	forma	do	regulamento,	poderá	ser	concedida	
ao	pesquisador	público,	desde	que	não	esteja	em	estágio	probatório,	 licença	sem	remuneração	para	
constituir	empresa	com	a	finalidade	de	desenvolver	atividade	empresarial	relativa	à	inovação.

��	 Art.	�0.	Os	órgãos	e	entidades	da	administração	pública,	em	matéria	de	 interesse	público,	
poderão	contratar	empresa,	consórcio	de	empresas	e	entidades	nacionais	de	direito	privado	sem	fins	
lucrativos	voltadas	para	atividades	de	pesquisa,	de	reconhecida	capacitação	tecnológica	no	setor,	visando	
à	realização	de	atividades	de	pesquisa	e	desenvolvimento,	que	envolvam	risco	tecnológico,	para	solução	
de	problema	técnico	específico	ou	obtenção	de	produto	ou	processo	inovador.

��	 Art.	�º.	Ficam	a	União	e	suas	entidades	autorizadas	a	participar	minoritariamente	do	capital	de	
empresa	privada	de	propósito	específico	que	vise	ao	desenvolvimento	de	projetos	científicos	ou	tecno-
lógicos	para	obtenção	de	produto	ou	processo	inovadores.

��	 Art.	��.	Na	aplicação	do	disposto	nesta	Lei,	serão	observadas	as	seguintes	diretrizes:	(...)	IV	
–	dar	 tratamento	preferencial,	na	aquisição	de	bens	e	serviços	pelo	Poder	Público,	às	empresas	que	
invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País.
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mento (art. 19)45. Ademais, deve-se ressaltar a existência de outro poderoso 

mecanismo de incentivo estatal às empresas que investem em P & D. Trata-

se da concessão de vantagens tributárias, previstas nos arts. 17 a 26 da Lei 

n.º 11.196/2005 (“Lei do Bem”) e regulamentadas por meio do Decreto n.º 

5.798/2006.

Finalmente, o terceiro eixo sobre o qual se assenta a Lei de Inovação refere-se 

à melhoria do marco legal aplicável às atividades de P & D e seu financia-

mento. Aqui, não se está mais falando de participação exclusiva do Estado 

como agente indutor de tais atividades, seja na condição de sócio, seja na 

condição de principal financiador das empresas de P & D. Quer-se fazer 

menção, diferentemente, à possibilidade de instituição de fundos mútuos 

de investimento, de natureza privada, objetivando a atração de capitais não-

estatais como fonte de financiamento do setor. É o que prevê, expressa-

mente, o art. 2� da Lei46.

A partir dessa sistematização dos objetivos traçados pela Lei n.º 10.97�/2004, 

é possível chegar a duas conclusões: de um lado, é facilmente perceptível a 

imbricação das normas nela contidas com o arcabouço legislativo já existente 

��	 Art.	�9.	A	União,	as	ICT	e	as	agências	de	fomento	promoverão	e	incentivarão	o	desenvolvi-
mento	de	produtos	e	processos	inovadores	em	empresas	nacionais	e	nas	entidades	nacionais	de	direito	
privado	 sem	 fins	 lucrativos	 voltadas	 para	 atividades	 de	 pesquisa,	 mediante	 a	 concessão	 de	 recursos	
financeiros,	 humanos,	materiais	ou	de	 infra-estrutura,	 a	 serem	ajustados	em	convênios	ou	 contratos	
específicos,	destinados	a	apoiar	atividades	de	pesquisa	e	desenvolvimento,	para	atender	às	prioridades	
da	política	industrial	e	tecnológica	nacional.

�6	 Art.	��.	Fica	autorizada	a	 instituição	de	 fundos	mútuos	de	 investimento	em	empresas	cuja	
atividade	principal	 seja	a	 inovação,	caracterizados	pela	comunhão	de	recursos	captados	por	meio	do	
sistema	de	distribuição	de	valores	mobiliários,	na	forma	da	Lei	n.º	6.���,	de	�	de	dezembro	de	�9�6,	
destinados	à	aplicação	em	carteira	diversificada	de	valores	mobiliários	de	emissão	dessas	empresas.	Pará-
grafo	único.	A	Comissão	de	Valores	Mobiliários	editará	normas	complementares	sobre	a	constituição,	o	
funcionamento	e	a	administração	dos	fundos,	no	prazo	de	90	(noventa)	dias	da	data	de	publicação	desta	
Lei.
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e ao qual se submete o Poder Público, em diversas matérias: contratações 

governamentais, regime de pessoal, tributos, orçamento público, questões 

societárias, fomento, etc.; de outro, observa-se que há uma baixa sintonia 

entre os dispositivos da Lei e as normas gerais que regulam os diferentes 

ramos do Direito por ela tangenciados.

Dito de outra forma, em que pese o inegável esforço empreendido pela Lei 

de Inovação com vistas ao incremento das atividades de P & D no Brasil, o 

resultado alcançado até o momento foi modesto, na medida em que não se 

conseguiu articular, a contento, as normas específicas de interesse do setor 

com as normas gerais em vigor para a Administração.

Nesse sentido, o objetivo do presente estudo é analisar, de maneira mais 

detida, os reflexos da conclusão acima exposta no campo do Direito 

Administrativo, com foco no tema das contratações governamentais, a 

partir, principalmente, de dois dispositivos da Lei n.º 10.97�/2004 (art. 20 e 

art. 27, IV) e de sua confrontação com os ditames da Lei n.º 8.666/199�.

2 . Contratação de pesquisas com o setor privado – o art . 20 da Lei de 

Inovação

O art. 20 da Lei n.º 10.97�/2004 dispõe o seguinte:

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 

interesse público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e enti-

dades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 

de pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à 

realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que envolvam risco 
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tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto ou processo inovador.

§ 1º. Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere 

o caput deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja 

proteção seja requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após o 

seu término.

§ 2º. Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resul-

tado almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, 

poderá, mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de 

duração ou elaborar relatório final dando-o por encerrado.

§ �º. O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo 

será efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de 

pesquisa e desenvolvimento pactuadas.

O dispositivo, embora bem intencionado, padece do mal a que se fez refe-

rência no tópico anterior deste estudo. É dizer, ele contém uma previsão 

que somente é capaz de surtir efeito prático quando articulada com aquelas 

constantes do diploma geral atinente à matéria em causa, ou seja, a Lei n.º 

8.666/199� (lei geral de licitações e contratos administrativos). 

Deveras, o art. 20 da Lei de Inovação tem o mérito de definir um objeto 

contratual específico, mas dele não é possível extrair em que condições a 

contratação ali referida será entabulada. Tratar-se-ia de hipótese de dispensa 

de licitação? Ou seria caso de inexigibilidade? Ou, ainda, estar-se-ia diante 

de situação propícia à realização de licitação, do tipo “melhor técnica” ou 

“técnica e preço”? Em tese, todas as alternativas são possíveis? As respostas 
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a tais questionamentos não decorrem diretamente do texto do art. 20. É 

preciso, isso sim, examinar em que situações cada uma das hipóteses acima 

aventadas, previstas na Lei n.º 8.666/199�, tem cabimento. 

Uma primeira hipótese é a de que o caso estampado no art. 20 da Lei de 

Inovação alude a uma situação de dispensa de licitação. O instituto da 

dispensa, como é cediço, tem lugar quando, embora tecnicamente possível a 

licitação, introduz-se, por intermédio de lei, uma faculdade à Administração, 

consistente na realização de contratação direta sempre que verificada a 

situação expressamente prevista na norma. A própria Lei n.º 8.666/199� já 

contempla caso de dispensa envolvendo instituição de pesquisa. Trata-se do 

art. 24, XIII, cuja redação é a seguinte:

 Art. 24. É dispensável a licitação:

 (...)

 XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou esta-

tutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha 

fins lucrativos.

Assim, pode-se concluir que, se o objeto contratual amoldar-se às defini-

ções constantes do art. 20 da Lei de Inovação, e a empresa a ser contratada 

enquadrar-se na hipótese do art. 24, XIII da Lei n.º 8.666/199�, tal objeto 

será contratado com dispensa de licitação.

Uma segunda hipótese possível é proceder à contratação do objeto refe-

rido no art. 20 da Lei de Inovação com inexigibilidade de licitação. Trata-se 

de solução que terá cabimento quando o objeto a ser contratado (cujas 
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características deverão necessariamente ser aquelas previstas no dispositivo 

da lei) seja dotado de elevado grau de especificidade, fazendo com que a 

realização de certame licitatório não seja a opção mais adequada à conse-

cução do interesse público. Pode estar-se diante de caso em que a proposta 

técnica, além de correr o risco de ser julgada segundo critérios inadequados, 

demandaria, para sua elaboração, o dispêndio de elevada quantidade de 

recursos, tornando injustificável a licitação. Em síntese, pode não haver 

competição possível quando o que está em jogo é a realização de pesquisa 

envolvendo risco tecnológico, para solucionar problema técnico específico 

ou obter produto ou processo inovador. Restando configurada essa situ-

ação, a licitação será inexigível.

A terceira hipótese possível é a de contratação do objeto descrito no art. 20 

da Lei de Inovação com licitação. Nesse caso, em virtude da complexidade 

do objeto a ser licitado (“realização de atividades de pesquisa e desenvolvi-

mento, que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 

específico ou obtenção de produto ou processo inovador”), somente dois 

tipos de licitação poderiam ser ventilados: “melhor técnica” (art. 45, § 1º, 

II, Lei n.º 8.666/199�) ou “técnica e preço” (art. 45, § 1º, III do mesmo 

diploma). 

Em outros termos, seria preciso pedir aos licitantes uma proposta técnica que 

tivesse algum conteúdo inovador e que pudesse servir a um exame compara-

tivo idôneo, a fim de propiciar um julgamento o menos subjetivo possível. 

Na prática, não é fácil distinguir com precisão as situações de inexigibili-

dade daquelas em que se deve licitar. A contratação com licitação, ainda 

mais quando se trata dos tipos “melhor técnica” ou “técnica e preço”, é em 
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regra bastante demorada e recheada de procedimentos burocráticos, que 

não se coadunam com a celeridade requerida por aqueles que dispendem 

vultosos recursos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico e necessitam 

de retorno em seus investimentos. 

Por outro lado, apesar da burocracia e da demora que cercam os certames 

licitatórios, a contratação com inexigibilidade não significa o melhor 

dos mundos, nem para o Poder Público, nem para o contratado. Essa 

conclusão decorre, em grande medida, da postura dos órgãos de controle 

da Administração, notadamente Tribunais de Contas e Ministério Público, 

cuja atuação tem se caracterizado, cada vez mais, pelo excessivo apego ao 

formalismo no exame das contratações governamentais. Em outras palavras, 

a praxe é que tais órgãos vejam com desconfiança a celebração de contratos 

com inexigibilidade de licitação, ainda que, em muitos casos, demonstre-se 

ser esse o melhor caminho para a realização do interesse público no caso 

concreto.

Diante de tal quadro, em que tanto a realização de licitação quanto a contra-

tação com inexigibilidade se vêem cercadas de incerteza quanto à sua efeti-

vidade, uma possível solução em prol do aumento da segurança jurídica 

seria a instituição de uma nova hipótese de dispensa de licitação, envol-

vendo as contratações do Poder Público cujo objeto seja aquele previsto no 

art. 20 da Lei de Inovação. Trata-se da mesma saída encontrada pela Lei para 

os casos de contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica 

ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o 

licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida (art. 

25 da Lei de Inovação, que introduziu o inciso XXV no art. 24 da Lei n.º 

8.666/199�).
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Não basta, contudo, instituir hipótese de dispensa de licitação. Faz-se neces-

sário, adicionalmente, criar mecanismos inovadores de condução do proce-

dimento de contratação por parte do Poder Público, evitando-se que o mero 

enquadramento de uma série de instituições na nova hipótese de dispensa 

confira ao administrador ampla discricionariedade para escolher aquela que 

será contratada. É preciso inovar também nesse ponto, estabelecendo-se, 

por exemplo, um processo de “seleção pública de propostas”, por meio do 

qual a Administração tenha condições de escolher, dentre todos os interes-

sados em contratar com dispensa de licitação, aquele que mais se preste a 

atingir o interesse público objetivado pela contratação.

3 . Preferência nas contratações governamentais – o art . 27, IV da Lei 

de Inovação

Outro dispositivo da Lei n.º 10.97�/2004 que chama a atenção por sua 

conexão com o tema deste estudo é o art. 27, IV, cujo teor é o seguinte:

 Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes 

diretrizes:

 (...)

 IV – dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder 

Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.

A leitura isolada da norma poderia levar a uma série de questionamentos, 

tais como: quais o sentido e o alcance da expressão “tratamento preferen-

cial”, nela contida? Teria o legislador concebido o dispositivo para abarcar 

hipótese de contratação sem licitação? Em caso de entendimento diverso, 
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em que momento do certame licitatório e sob que condições seria possível 

aplicar tal preferência? Para solucionar o dilema, é preciso conectar o art. 27, 

IV da Lei de Inovação com outro artigo legal.

Trata-se do art. �º, § 2º, IV da Lei n.º 8.666/199�, nela introduzido por força 

da Lei n.º 11.196/2005 (“Lei do Bem”). Confira-se:

 Art. �º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

 (...)

 § 2º. Em igualdade de condições, com critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

 (...)

 IV – produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.

É de se chamar a atenção o fato de que sua redação, ao mencionar “empresas 

que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País”, é 

idêntica à do art. 27, IV da Lei n.º 10.97�/2004. O legislador, ao proceder 

desta maneira, determinou que o “tratamento preferencial” preconizado 

pela Lei de Inovação cinge-se, pura e simplesmente, à criação de um novo 

critério de desempate para as licitações, segundo o qual empresas investi-

doras em “P & D” seriam beneficiadas.
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Todavia, a instituição desse “tratamento preferencial” contido no art. �º, § 

2º, IV da lei geral de licitações é de baixa utilidade prática. A razão é simples: 

em uma licitação do tipo “menor preço”, como a esmagadora maioria dos 

certames realizados pela Administração Pública, é praticamente impossível 

haver empate entre as propostas, tendência acentuada com o desenvol-

vimento da modalidade de pregão, que, na fase de lances, praticamente 

acaba com os empates. 

Em outras palavras, a aplicação do critério de desempate previsto no art. 

�º, § 2º, IV da Lei n.º 8.666/199� como única materialização do “trata-

mento preferencial” a ser concedido às empresas que investem em P & D e 

pretendem contratar com o Poder Público, equivale, em termos práticos, a 

não se dar preferência alguma, em uma licitação, a tais empresas.

Que alternativas se pode enxergar, então, para fazer com que o privilégio em 

questão não se limite a um critério de desempate entre propostas? Como 

fazer para que as externalidades positivas geradas pelo fato de uma empresa 

investir em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País possam ser 

objetivamente medidas quando da realização de uma licitação por parte do 

Poder Público?

Uma primeira alternativa possível consiste em promover alterações na Lei 

n.º 8.666/199�, a fim de nela inserir um rol de definições atinentes, pelo 

menos, aos seguintes temas: a) conteúdo da contratação capaz de gerar 

benefícios às empresas que investem em P & D, isto é, que tipos de objetos 

(obras, serviços, compras, alienações, etc.), quando licitados, poderiam ser 

abarcados pelo privilégio; de pronto, vale sublinhar que não parece interes-

sante tornar o privilégio aberto a todos os objetos previstos na lei de licita-

ções, na medida em que isso poderia levar a casos de inexistência de relação 
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concreta entre o investimento em P & D realizado pelo licitante e o objeto do 

contrato por ele almejado; b) valor conferido ao tratamento preferencial, ou 

seja, com que ênfase o investimento em P & D poderia ser pontuado, em um 

certame licitatório, comparativamente, por exemplo, ao preço das propostas 

apresentadas pelos licitantes; c) conceito de “investimento em pesquisa e 

desenvolvimento de tecnologia no País”, é dizer, que tipos de atividades de P 

& D tornariam as empresas por elas responsáveis aptas a receber tratamento 

privilegiado em uma licitação.

Proceder a uma alteração legislativa dessa natureza é um enorme desafio, 

pois implica uma grande mudança de atitude do Poder Público em relação ao 

princípio mais rígido, a verdadeira “cláusula pétrea”, da Lei n.º 8.666/199�: 

o de que as licitações devem ser julgadas, sempre que possível, pelo menor 

preço. É o que prevê o art. 45, I do referido diploma:

 Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 

tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 

e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 

possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

 § 1º. Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 

modalidade concurso:

 I – a de menor preço – quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar 

a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o 

menor preço.

Com efeito, embora os incisos II e III do mesmo dispositivo da lei prevejam a 

possibilidade de realização de certames dos tipos “melhor técnica” e “técnica 

e preço”, o artigo seguinte se encarrega de precisar as poucas situações 
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em que os mesmos são cabíveis47, de modo que, na esmagadora maioria 

dos certames licitatórios conduzidos pela Administração Pública, é o menor 

preço da proposta que decide o vencedor. Para derrogar um princípio tão 

arraigado em nosso ordenamento, é necessário que as novas definições 

legais acima sugeridas tenham conteúdo bastante concreto, a fim de deixar 

claro o porquê de, em determinadas situações, ser mais condizente com a 

realização do interesse público a Administração contratar com um particular 

que eventualmente não lhe ofereça o preço mais baixo.

Além disso, embora uma alteração como essa, à primeira vista, esteja em 

linha com a legislação brasileira em matéria de contratações públicas (que 

prima pela tendência à maior objetivação possível da análise das propostas 

apresentadas pelos licitantes), é muito difícil, na prática, aglutinar, em uma 

lei geral, válida para toda a Administração Pública, em todo o território 

nacional e para uma ampla gama de objetos, todas as hipóteses possíveis de 

investimento em pesquisa e desenvolvimento tecnológico no País. A obje-

tividade, nesse caso, correria sério de risco de transformar-se em elemento 

complicador das contratações, uma vez que, surgindo qualquer tipo de 

investimento em P & D em moldes não previstos na lei, não poderiam ser 

aplicados os privilégios nela contidos.

Diante das dificuldades levantadas para a implementação de uma alteração 

de tal monta na lei geral de licitações, uma solução possível seria, à moda do 

já sugerido no tópico anterior deste estudo, a instituição de novas hipóteses 

��	 Eis	o	teor	do	art.	�6,	caput,	da	Lei	n.º	�.666/�99�:	art.	�6.	Os	tipos	de	licitação	“melhor	técni-
ca”	ou	“técnica	e	preço”	serão	utilizados	exclusivamente	para	serviços	de	natureza	predominantemente	
intelectual,	em	especial	na	elaboração	de	projetos,	cálculos,	fiscalização,	supervisão	e	gerenciamento	e	
de	engenharia	consultiva	em	geral	e,	em	particular,	para	a	elaboração	de	estudos	técnicos	preliminares	e	
projetos	básicos	e	executivos,	ressalvado	o	disposto	no	§	�º	do	artigo	anterior.
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de dispensa de licitação, que contivessem, de maneira pormenorizada, as 

características dos investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnoló-

gico capazes de permitir a contratação direta com a Administração Pública. 

Ao adotar essa saída, o Estado brasileiro estaria sinalizando claramente sua 

intenção de empreender uma política governamental de apoio às empresas 

que investem em P & D, na medida em que as mesmas estariam autorizadas 

a celebrar contratos com o Poder Público sem necessidade de submissão a 

um procedimento licitatório. 

Conforme já referido no tópico anterior, contudo, não se mostraria suficiente 

a mera criação de novas hipóteses de dispensa de licitação. Caso se fizesse 

apenas isso, o administrador público teria ampla discricionariedade para 

escolher a empresa a ser contratada, dentre as várias que poderiam igual-

mente fazer jus à contratação. Necessário, então, criar métodos inovadores 

de determinação do contratado, como, por exemplo, a “seleção pública de 

propostas”, já sugerida neste estudo. 

Ao agir dessa forma, a Administração estaria realizando uma interessante 

mudança de paradigma nos seus procedimentos de contratação, fazendo 

com que o enquadramento de determinada situação como hipótese de 

dispensa de licitação não mais significasse uma porta aberta para a cele-

bração de contratos com qualquer empresa que simplesmente preenchesse 

os requisitos legais. A dispensa, nesse novo contexto, passaria a ser o ponto 

de partida para a seleção, dentre todos os interessados legalmente habili-

tados, daquele que mais se prestasse a atingir o interesse público objetivado 

pela contratação em causa.
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